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Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho

Despachos

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE JERUMENHA-PI
ADVOGADO : DR. JO SÉ OSÓRIO FILHO
REQUERIDO : FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA - JUIZ PRESIDENTE DO TRIBU
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
22* REGIÃO 

DESPACHO
1. MUNICÍPIO DE JERUMENHA-PI apresenta reclamação 

correicional, com pedido de concessão de medida liminar, contra ato 
praticado pelo Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
22* Rgião, Dr. Francisco Meton Marques de Lima, mediante o qual 
foi determinado o seqüestro de numerário na conta corrente do ente 
público em valor suficiente à satisfação do crédito exequendo cons
tante de precatório judicial, devidamente atualizado, com o funda
mento de que havia se exaurido o prazo concedido ao ente público 
para a devida quitação.

2. Sustenta o Requerente ser descabida a medida de sequestro 
determinada pela autoridade referida, visto não ter ocorrido na hipótese o 
pieterimento da ordem de preferência de pagamento do precatório ju
dicial, único fundamento ensejador desta medida constritiva, nos termos 
do art. 100, parágrafo 2°, da Constituição Federal de 1988, donde denota
se, claramente, a abusividade, a ilegalidade, bem como a inconstitucio
nalidade do ato combatido, pelo que adveio, do procedimento adotado, a
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subversão da boa ordem processual. Reputa vulnerados, além do dispo
sitivo constitucional já  mencionado, os arts. 730 e 731 do CPC, os quais 
regulam a execução processada contra a Fazenda Pública. Por fim, requer 
a concessão de medida liminar para sustar a ordem de sequestro, com a 
consequente liberação do valor já  bloqueado, e ainda a procedência, em 
definitivo, do pedido corrigendo.

3. Recentemente, esta egrégia Corte, em sua composição 
plena, posicionou-se sobre a questão suscitada nos autos, decidindo 
no julgamento do Processo n° RXOFMS-414.838/98, realizado em 
5.10.2000, cujo Relator foi o Exm° Senhor Ministro João Oreste 
Dalazen, no sentido de que "vencido o prazo, em caso de omissão do 
orçamento ou preterição ao direito de precedencia, a requerimento 
do credor” deverá o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
determinar o seqüestro de recursos financeiros da entidade executada 
suficientes à quitação de precatório judicial trabalhista.

4. Dessa forma, reputa-se adequado à hipótese o procedi
mento adotado pela autoridade requerida ao determinar o seqüestro de 
verba pública para quitação de precatório judicial vencido.

5. Ante o exposto, em consequência da não-caracterização de 
subversão à boa ordem processual na hipótese, indefiro, liminar
mente, a reclamação correicional.

6. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PRO C. N° T ST-RC -715353/2000.2

REQUERENTE : PAULO SÉRGIO RODRIGUES DE MO
RAES

ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS
REQUERIDOS : JUÍZES DO TRABALHO DA 2* TUR

MA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 8" REGIÃO.

DESPACHO
1. Trata-se de reclamação correicional apresentada contra 

decisão proferida pela Segunda Turma do Tribunal Regional do Tra
balho da 8“ Região, mediante a qual foi acolhida a proposição do Juiz 
relator de recurso ordinário no sentido do indeferimento do pedido de 
homologação de acordo e julgados os recursos ordinários de ambas as 
partes.

2. São os seguintes os fatos pertinentes aos autos: o Re
querente ajuizou reclamação trabalhista postulando o pagamento de 
indenização em razão de dano moral: a reclamação trabalhista foi 
julgada procedente; ambas as partes recorreram ordinariamente contra 
a sentença para o Tribunal; no dia anterior à pauta designada para o 
julgamento do feito, o Autor peticionou ao Juiz relator requerendo a 
transferência do julgamento por vislumbrar a possibilidade das partes 
conciliarem; no dia designado para a  sessão de julgamento, as partes 
peticionaram conjuntamente ao Relator no sentido da suspensão do 
processo ou, alternativamente, da transferência do julgamento, em 
razão de estarem finalizando a negociação acerca dos termos do 
acordo visando por fim à demanda; o Juiz relator dos recursos en
tendeu por bem submeter à apreciação do Tribunal os pedidos, uma 
vez que o processo já  se encontrava incluído em pauta; a Segunda 
Turma do Tribunal resolveu deferir o pedido de adiamento e sus
pensão do julgamento; entabulado o acordo, o Autor peticionou re
querendo que fosse determinada a baixa dos autos ao juízo de pri
meiro grau para a devida homologação do termo de conciliação; 
novamente o Juiz relator entendeu por bem submeter à apreciação do 
Tribunal tal pedido; propôs, então, o indeferimento do pedido e o 
julgamento dos recursos ante a seguinte fundamentação: “I) tanto o 
reclamante como a reclamada são recorrentes, entretanto a petição 
supra-referida é apenas do Reclamante; 2) o termo de acordo apre
sentado está em fotocópia simples; 3) o acordo está datado de 
22.7.2000, a patrona do reclamante/recorrente esclareceu à Turma 
que as partes ainda estavam conciliando, razão porque haviam en
trado com o pedido de transferência do julgamento; 4) o objeto do 
acordo é  diferente do objeto da inicial"; adotando estes fundamentos, 
a egrégia Segunda Turma do Tribunal acolheu a proposição do Re
lator, indeferindo o pedido de homologação do acordo e julgou os 
recursos ordinários interpostos, negando-lhes provimento; a esta de
cisão foram opostos embargos declaratorios, com pedido de recon
sideração, bem como de efeito modificativo do julgado para que fosse 
tomado sem efeito o julgamento dos recursos e determinada a baixa 
dos autos para a homologação do acordo entabulado; a egrégia Turma 
indeferiu o pedido de reconsideração da decisão embargada por falta 
de amparo legal e rejeitou os declaratorios ante a não-ocorrência de 
qualquer vício e ainda determinou a remessa de cópias da decisão ao 
juízo de origem, ao Ministério Público do Trabalho e à Ordem dos 
Advogados do Brasil.

3. É  precisamente contra a decisão proferida no julgamento 
dos embargos de declaração que investe o pedido corrigendo. Ar
gumenta o Requerente que foram violados, na hipótese, os artigos 
133 da Constituição Federal de 1988; 6o da Lei n° 8.906/94 e 125 do 
CPC, ante a configuração de abusividade e ilegalidade do ato com
batido, visto que o acordo traduziu a vontade das partes, no exercício 
regular de seus direitos, foi assinado por advogado devidamente ha
bilitado nos autos, e teve o mesmo objeto da reclamação trabalhista. 
Argumenta ainda que houve pedido de desistência dos recursos, que 
não poderia ter sido recusado pela Segunda Turma da Corte. Re
quereu, então, a concessão dc medida liminar para tornar sem efeito 
o julgamento dos recursos ordinários interpostos e determinar a de
vida homologação do acordo firmado entre partes, ou, alternativa
mente, determinar a baixa dos autos à Vara do Trabalho para fazê-lo, 
e, no mérito, propugnou pela confirmação da providência liminar. Por 
fim, requereu a instauração de inquérito administrativo disciplinar 
contra os juízes integrantes da Segunda Turma do TRT da 8* Re
gião.

4. O ato reputado tumultuário da boa ordem processual con
siste, precisamente, em decisão fundamentada da Segunda Turma do 
TRT da 8* Região, proferida no julgamento de embargos de declaração. 
Trata-se de decisão colegiada do Tribunal passível de impugnação me
diante a interposição de recurso para o Órgão Superior.

Diário da Justiça

A reclamação correicional, nos exatos termos do art. 13 do 
Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
somente é cabível "quando para o caso não haja recurso ou outro 
meio processual específico" para a impugnação do ato.

5. Assim, ante o não-cabimento da reclamação correicional 
na hipótese, indefiro, liminarmente, a petição inicial, com fun
damento no art. 18 do Regimento Intèmo da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho.

6. Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

M INISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PRO C. N° TST-RC -718.348/20(81.5

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE MASSAPÉ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI

GUES DE OLIVEIRA
REQUERIDO : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 7’ RE
GIÃO

CORREGEDORIA
D E S P A C H O

1. O MUNICÍPIO DE MASSAPÉ - CE apresenta reclamação 
correicional, com pedido de concessão de medida liminar, contra ato 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7“ Região, 
mediante o qual foi indeferido o pedido de processamento de agravo 
de instrumento nos autos principais.

2. O Requerente reputa tal ato ilegal e atentatório à boa 
ordem processual, por ter o agravante atendido plenamente os re
quisitos exigidos na Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Aduz que 
a determinação de formação do agravo de instrumento em autos 
apartados, tal como apresentado, ocasionar-lhe-á danos irreparáveis 
em razão de o recurso subir para apreciação do egrégio TST viciado 
por insuficiência de traslado, restando assim cerceado o seu direito à 
ampla defesa. Requer, então, que seja concedida a medida liminar 
para sustar os efeitos do ato impugnado, com a determinação de 
processamento do agravo de instrumento nos autos principais, re
ferentemente ao Processo n° TRT 446/00 e, ao final, seja julgado 
procedente o pedido corrigendo.

3. Uma vez que os fatos já  estão suficientemente delineados 
nos autos, em face dos documentos que acompanham a petição ini
cial, deixo de utilizar-me da faculdade prevista no artigo 17, inciso I, 
do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
referente à solicitação de informações à Autoridade referida, e passo 
direíamente à apreciação do pedido corrigendo propriamente dito.

4. Conforme depreende-se da cópia do despacho impugnado, 
juntado aos autos às fls. 22/24, a Autoridade referida indeferiu o 
processamento do agravo de instrumento nos autos principais, in
terpretando a Instrução Normativa n° 16/99, consignando entendi
mento no sentido de que o deferimento deste pedido se situa na esfera 
do seu poder discricionário, constituindo-se apenas em uma faculdade 
do juiz, e não em um dever. Aduziu ainda ser imprescindível que o 
agravante, mesmo requerendo o processamento do agravo na forma 
diferenciada, facultada pela instrução normativa, ante a possibilidade 
de indeferimento deste pleito, já  indique, desde logo, na petição do 
agravo, quais peças pretende eventual mente trasladar. Dessa forma, 
resta claro que, no caso em comento, a Autoridade referida indeferiu 
o processamento do agravo nos autos principais e não abriu prazo ao 
agravante para que indicasse as peças a serem trasladadas para a 
formação do instrumento.

5. A Instrução Normativa n° 16/99, em sua redação original, 
dispôs, no item II, que o agravo de instrumento "poderia" ser pro
cessado nos autos principais nas hipóteses específicas que relacionou, 
entre elas, mediante postulação do agravante (letra V ') . Tal dis
posição deu margem a diversidades de interpretações no âmbito dos 
Regionais quanto a ser um procedimento facultado ou imposto ao 
juiz, o que os levou a adotarem ritos diferenciados. Tanto é assim 
que, posteriormente, em 10.11.2000, foi procedida à nova publicação 
do texto da referida instrução normativa, com a redação alterada no 
sentido da obrigatoriedade de o juiz determinar o processamento do 
agravo de instrumento nos autos principais, quando expressamente 
requerido pelo agravante, prevenindo-se, dessa forma, a avalanche de 
controvérsias porventura decorrentes de qualquer possível dualidade 
de interpretações acerca da norma procedimental.

Ocorre que o agravo de instrumento em questão foi in
terposto em 06.09.2000, antes de alterada a redação da instrução 
normativa, motivo pelo qual não se pode prejudicar a parte que aviou 
o apelo partindo de interpretação diversa daquela adotada pela Au
toridade judicial e, por essa razão, deixou de indicar as peças a serem 
trasladadas ante a convicção do acatamento do seu pleito de ver o 
agravo processado nos autos principais, hipótese em que o proce
dimento exigido seria desnecessário.

6. Ante o exposto, embora o ato impugnado - indeferimento 
do processamento do agravo de instrumento nos autos principais 
encontre respaldo na norma vigente à época, dele não advindo qual
quer atentado à boa ordem processual, entendo que a Autoridade 
referida acabou incorrendo, posteriormente, em erro in procedendo, 
ao deixar de intimar o agravante para indicação das peças a serem 
trasladadas para a formação do instrumento, após ler indeferido seu 
pedido. Esse procedimento, especificamente, é  que agrediu o prin
cípio da ampla defesa assegurado constitucionalmente, uma vez que 
a parle, inevitavelmente, será surpreendida com o não-conhecimento 
do seu apelo, no âmbito do TST, por deficiência de traslado.

7. Pelos fundamentos esposados, julgo parcialmente pro
cedente a reclamação correicional e determino ao Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 7* Região que proceda à intimação 
do Agravante para indicar as peças necessárias para a formação do 
Agravo de Instrumento n° 446/2000, antes de determinar a subida do 
recurso ao TST.

8. Oficie-se, com urgência, a Autoridade referida.
9. Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PRO C. N” TST-RC -719.506/2000.7.

REQUERENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
REQUERIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 17* REGIÃO
DESPACHO

1. A COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD apre
senta reclamação correicional, com pedido de concessão de medida 
liminar, em face de ato praticado pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da 17a Região, que entende contrário à boa ordem processual, no 
julgamento do Recurso Ordinário n° 4.935/87.

2. O parágrafo único do art. 16 do Regimento Interno da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho possui disposição expressa 
no sentido de que a inicial subscrita por advogado, necessariamente, 
deve vir acompanhada do respectivo mandato, contendo a outorga de 
poderes específicos para o ajuizamento da reclamação correicional.

3. Na hipótese dos autos, verifica-se a ocorrência de óbice de 
natureza processual a inviabilizar o prosseguimento do feito, qual 
seja, a irregularidade de representação do subscritor da ação, uma 
vez que a procuração juntada aos autos não contém a outorga de 
poderes específicos para o ajuizamento de reclamação correicional.

4. Ante o exposto, indefiro, liminarmente, a petição ini
cial.

5. Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Diretoria Geral de Coordenação 
Judiciária

Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 11/12/2000 - Distri
buição Extraordinária - SETP.

PRO CESSO  : AC - 719494 / 2 0 0 0 .5
RELATOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AUTOR(A) : VALDECI JOSÉ LORENZON
ADVOGADO : ROBERTO LAUX
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA

BELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
DE CRUZ ALTA - SINDIESCA

RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA
BELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CRUZ 
ALTA E REGIÃO

RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU
RAIS DE CRUZ ALTA

RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNI
CAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CRUZ 
ALTA

RÉU : NÚCLEO DO CPERS CENTRO DOS PROFES
SORES DO ESTADO DO RS - SINDICATO 

Brasília, 18 de dezembro de 2000.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição
Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 12/12/2000 - Distri
buição Extraordinária - SESBDI 2

PROCESSO

RELATOR
AUTOR(A)

RÉU
RÉU
PROCESSO

RELATOR

AUTOR(A)

ADVOGADO
RÉU
PROCESSO

RELATOR

AUTORÍA)

ADVOGADO
RÉU

AC - 719499 / 2 0 0 0 .3  - T R T  DA 10* R E 
GIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO 
E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 
JOSÉ ALOÍSIO DE SOUSA 
CÂNDIDO PROCÓPIO DE MELLO 
AC - 719505 / 2 0 0 0 .3  - T R T  DA 4“ R E
GIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE
NHAGEN
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
CELSO MORAES DA CUNHA 
HUMBERTO CEZAR FERREIRA PRATO 
AC - 719507 / 2 0 0 0 .0  - T R T  DA 17“ R E 
GIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREI
RA
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO
- CST
JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNI
CAS E DE MATERIAL ELÉTRICO NO ES
TADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL

Brasília, 18 de dezembro de 2000. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/12/2000 - Distri
buição Extraordinária - SESBDI 2.

PRO CESSO

RELATOR
AUTORÍA)

ADVOGADO

AUTOR1DADE COA
TORA

INTERESSADO(A)

INTERESSADO(A)
INTERESSADO(A)
PROCESSO

RELATOR
AUTOR(A)

ADVOGADO

AUTORIDADE COA
TORA

INTERESS ADOÍ A) 
INTERESSADO(A)

AC - 720211 /  2 0 0 0 .7  - T R T  DA 6* 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PAPELÃO ONDULADO DO NORDES
TE S.A. - PONSA
EDMILSON BOAV1AGEM ALBUQUER
QUE MELO JÚNIOR 
JUÍZA TITULAR DA VARA DO TRA
BALHO NA CIDADE DE GOIANA E S
TADO DE PERNAMBUCO 
PAULO SÉRGIO GOUVEIA DE ALBU
QUERQUE
SEVERINO ROMÃO DE LIMA 
FLÁVIO FERREIRA DE LIMA 
AC - 720212 / 2 0 0 0 .0  - T R T  DA 6* 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PAPELÃO ONDULADO DO NORDES
TE S.A. - PONSA
EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUER
QUE MELO JÚNIOR 
JUÍZA TITULAR DA VARA DO TRA
BALHO NA CIDADE DE GOIANA E S
TADO DE PERNAMBUCO 
WELLINGTON FRANCISCO DA SILVA 
EDNALDO ALEXANDRE DE ARRU
DA

Brasília, 18 de dezembro de 2000. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/12/2000 - Distri
buição Extraordinária - SESEAD.

PROCESSO

RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

AC - 720227 / 2 0 0 0 .3  - T R T  DA 14a R E 
GIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
ANTENOR MENDES DA SILVA JÚNIOR 
HERALDO FRÓES RAMOS 
TRT DA 14* REGIÃO

Brasília, 18 de dezembro de 2000. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 14/12/2000 - Distri
buição Extraordinária - SESBDI 2.

PRO CESSO

RELATOR
AUTOR(A)

RÉU
OBSERVACAO

PROCESSO

RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

: AC - 719508 /  2 0 0 0 .4  - T R T  DA 13a R E 
GIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA

DAS DE RODAGEM - DNER 
: VALDEZ LUMA SALES E OUTROS 
: REDISTRIBUÍDO PARA ADEQUAÇÃO AO 

DISPOSTO NO ART. 8°, § 2” DA RA 
697/2000.

: AC - 720850 / 2 0 0 0 .4  - TRT DA 12a R E 
GIÃO

: J.C. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BARTOLAMEI, FILHOS E CIA.LTDA.
: JÚLIA MERCEDES CURY FIGUEIREDO 
: ROBERTO SALGADO DOS SANTOS

Brasília, 18 de dezembro de 2000. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição

Retificação da distribuição por dependência (SET5) de 28/11/00, pu
blicada em 05/12/00 no Diário da Justiça - Seção 1.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
OBSERVACAO

RR - 650176 /  2 0 0 0 .0  - T R T  DA Ia 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO BANERJ S/A 
MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA 
MÔNICA PERES DE SIMAS E OUTROS 
NELSON LUIZ DE LIMA 
REDISTRIBUÍDO PARA ADEQUAÇÃO 
AO DISJPOSTO NO ART. 376 DO 
RITST.

Brasília, 18 de dezembro de 2000. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO N- 104, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2000

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro José Luiz Vasconcellos, Vice
Presidente, presentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Cor
regedor-Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, 
José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João 
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antonio José de Barros Le
venhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e o 
Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos, 
ao apreciar o Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado 
no Processo n° TST-IUJ-RR-177.398/95.7, DECIDIU, por unanimi
dade, alterar o Enunciado n° 06 da Súmula de Jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho, que passará a vigorar com a seguinte 
redação:
ENUNCIADO N” 6

QUADRO DE CARREIRA. HOMOLOGAÇÃO. EQUIPA
RAÇÃO SALARIAL

"Para os fins previstos no parágrafo 2° do artigo 461 da CLT, 
só é válido o quadro de pessoaí organizado em carreira quando 
homologado pelo Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa 
exigência, o quadro de carreira das entidades de Direito Público da 
administração direta, autárquica e fundacional e aprovado por ato 
administrativo da autoridade competente."

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

RESOLUÇÃO N! 105, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2000

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro José Luiz Vasconcellos, Vice
Presidente, presentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Cor
regedor-Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, 
José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João 
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antonio José de Barros Le
venhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e o 
Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos, 
ao apreciar o Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado 
no Processo n” TST-IUJ-RR-I49728/94.8, DECIDIU, por unanimi
dade, cancelar o Enunciado n° 193 da Súmula de Jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

3. A matéria em discussão já  foi apreciada reiteradamente no 
âmbito deste Tribunal Superior do Trabalho. Decidiu-se, sempre, etn 
favor da constitucionaiidade das medidas provisórias que, mesmo não 
transformadas em lei, tiveram seu texto reeditado no prazo cons
titucional ou, então, que tiveram convalidados os atos praticados 
durante a sua vigência, por qualquer diploma legal superveniente.

No que se refere à aposentadoria dos juízes temporários 
propriamente dita, a jurisprudência do TST é pacífica no sentido de 
que os magistrados classístas só têm direito líquido e certo à apo
sentadoria nos termos da Lei n° 6.903/81 se completados os requisitos 
nela exigidos em data anterior à da edição da Medida Provisória n 
1.523, de 11 de outubro de 1996.

4. Diante do exposto, concluo que a decisão proferida pelo 
Tribunal Regional está em manifesto confronto com a jurisprudência 
dominante no Tribunal Superior do Trabalho. Assim, com supedáneo 
na Instrução Normativa n° 17, item III, do TST, dou provimento ao 
recurso, a fim de julgar improcedente o pedido de aposentadoria.

5. Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-RM A-347.011/1997.0

RECORRENTE : RAIMUNDO DE OLIVEIRA - JUIZ DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 21a REGIÃO

RECORRIDO : WALDECI GOMES CONFESSOR -
JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL DA 
21a REGIÃO 

D E S P A C H O
1. Cuidam os autos de razões complementares à contestação 

à lista de promoção por antiguidade de juízes togados da 21a Região, 
elaborada em dezembro de 1996.

2. Considerando que se trata de complementação de razões 
do Processo TST-ROMA- 209.274/95-6 julgado em 08 de maio de 
1.997 com trânsito em julgado em 10.08.97, baixado a origem em 
01.09.97, verifica-se que a medida utilizada perdeu o objeto, razão 
pela qual declaro extinto o processo sem julgamento do mérito com 
fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

Despachos

Despachos

PRO C. N° TST-RM A-394.079/97.4 - 11a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO

ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 11a REGIÃO 
DRA. JÚLIA ANTONIETA DE MAGA
LHÃES COELHO
BOLÍVAR NASCIMENTO CUNHA 
JUIZ CLASSISTA DA 11a REGIÃO 
DR. OLDENEY B. F. DE CARVALHO 
PRÒ©

D E S P A C H O
1 . 0  Tribunal Regional do Trabalho, apreciando recurso em 

matéria administrativa interposto por magistrado classista temporário, 
deferiu ao postulante o pedido de aposentadoria especial, com pro
ventos integrais, nos termos da Lei n° 6.903/81, sustentando a in
constitucionalidade do art. 13 da Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 
1997, sob a alegação de que, por sua edição, foram convalidados atos 
praticados com base nas Medidas Provisórias n°s 1.523/86 e 1.596/97, 
reiteradamente reeditadas e não convertidas em lei pelo Congresso 
Nacional no prazo estabelecido pelo art. 62 da Constituição Fede
ral.

Dessa decisão, foi apresentado recurso pelo Ministério Pú
blico do Trabalho da 1 Ia Região, sustentando-se a constitucionaiidade 
das medidas provisórias reeditadas dentro do prazo legal, desde que 
convalidados os atos praticados no período de sua vigência.

2. A controvérsia consiste em definir se o juiz classista 
temporário que completou os 5 (cinco) anos de magistratura após a 
edição da Medida Provisória n° 1.523, de 11 de outubro de 1996, mas 
antes da vigência da Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997, tem 
direito à aposentadoria na forma assegurada pela Lei n° 6.903/81.

A questão está contida no âmbito da constitucionaiidade, ou 
não, da reedição de medida provisória não transformada cm lei pelo 
Congresso Nacional no trintídio legal.

A Lei n° 6.903/81 foi revogada pela Medida Provisória n° 
1.523-2, de 14/10/96, que passou a dispor sobre os critérios de apo
sentadoria de juízes temporários.

Esta matéria foi inserida na Medida Provisória n° 1.523-2 até 
a sua 13a reedição em 23 de outubro de 1997, quando passou a ser 
objeto da Medida Provisória n° 1.596-14, de 10 de novembro de 
1997, que, em seu art. 12, con validou os atos praticados com base na 
Medida Provisória n° 1.523-13.

Em 10 de dezembro de 1997, foi editada a Lei n° 9.528 que, 
também, convalidou os atos praticados com base na Medida Pro
visória n° 1.523-13 e ainda aqueles praticados com base na Medida 
Provisória n” 1.596-14.

PRO CESSO  : TST-ED-DC-709.168/2000.2
EMBARGANTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS

TRABALHADORES EM INSTITUI
ÇÕES

FINANCEIRAS - CNTIF - CUT e OUTROS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO, JO 
SÉ EDUARDO FURLANETTO E JOSÉ 
TORRES DAS NEVES

EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- BANESPA

ADVOGADOS : DRS. MARIA EDUARDA F. R. DO
VALLE GARCIA E JOSÉ ALBERTO 
COUTO MACIEL

Despacho exarado pelo Exmo. Ministro Vantuil Ab
dala, Relator, referente à petição protocolizada sob o n° 
143467/2000.7, subscrita pelo Dr. José Eymard Loguércio, pela qual 
a CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM  
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - CNTIF e SINDICATOS SUS
CITADOS interpõem Embargos Declaratórios:
” Vistos, etc.
O pleiteado nos Embargos Declatórios de fls. 769 já  foi atendido no 
despacho de fls. 766, pelo que restam prejudicados.
Publique-se.
14/12/2000"

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

ATA DA NONA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil, às nove 
horas e quarenta e cinco minutos, realizou-se a Nona Sessão Ex
traordinária da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os 
Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e 
Milton de Moura França, a Digníssima Procuradora Regional do 
Trabalho, Dra. Terezinha Matilde Licks Prates e a Diretora da Se
cretaria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Dra. Ana L. 
R. Queiroz. Havendo qnomin regimental, foi declarada aberta a Ses
são, à qual deixaram de comparecer, por motivo justificado, os Ex
mos. Ministros José Luiz Vasconcellos e Wagner Pimenta. Lida e 
aprovada a Ata da Sessão anterior, o Exmo. Ministro Almir Pa
zzianotto Pinto, Presidente, propôs à Seção o registro de voto de 
pesar pelo falecimento do Dr. João de Lima Teixeira, procedendo a 
um breve relato das inúmeras funções em que se distinguiu o ilustre 
jurista ao longo de sua vida. A essa manifestação associaram-se todos 
os Exmos. Ministros presentes à Sessão, o Ministério Público do 
Trabalho e os Advogados. Em seguida, passou-se à ORDEM DO
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DIA: Processo: DC - 712983/2000-0, Relator: Milton de Moura 
França, Suscitante: Confederação Nacional dos Trabalhadores nas 
Empresas de Crédito - CONTEC, Advogado: José Tórres das Neves, 
Suscitado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: João Pedro 
Silvestrin, Decisão: Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de 
extinção do processo por ilegitimidade de parte, argüida pela Sus
citada na defesa; II - DO REAJUSTE SALARIAL E DA PRO
DUTIVIDADE - deferir abono de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) 
brutos, em quatro parcelas, sendo a primeira de R$ 400,00 (qua
trocentos reais), a segunda de R$ 300,00 (trezentos reais) e a terceira' 
e a quarta de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a serem pagas, 
respectivamente, em dezembro de 2000, janeiro, fevereiro e março de 
2001; III - DA IMPLANTAÇÃO DO PONTO ELETRÔNICO - de
ferir a cláusula nos termos em que contida na decisão anterior, na 
forma da fundamentação do voto do Exmo. Ministro Relator; IV 
DA VIGENCIA - deferir parcialmente o pedido, estabelecendo em 1 
(um) ano o prazo de vigencia desta decisão, mantida a data-base em 
Io de setembro; V - fixar custas de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
calculadas sobre o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a serem 
suportadas pela Suscitada. Observações: I - A representante do Mi
nistério Público do Trabalho emitiu parecer oral, opinando pelo de
ferimento de abono salarial na forma propostá pela Presidencia na 
Audiência, pelo indeferimento do adicional de produtividade e pela 
manutenção da data-base. Quanto ao ponto eletrônico, manifestou-se 
no sentido de que, como a empresa já  vem cumprindo determinação 
anterior, nada há a ser concedido na oportunidade. A Presidência 
determinou a juntada aos autos das notas taquigráficas relativas ao 
parecer; II - Falou pela Suscitante o Dr. José Tórres das Neves e pela 
Suscitada o Dr. João Pedro Silvestrin; Processo: DC - 712984/2000
3, Relator: Rider Nogueira de Brito, Suscitante: Confederação Na
cional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito - CONTEC, Ad
vogado: José Tórres das Neves, Suscitado(a): Banco do Nordeste do 
Brasil S.A., Advogado: Everaldo Nunes Maia, Decisão: I - DO REA
JU STE SALARIAL E DA PRODUTIVIDADE - por maioria, deferir 
abono indenizatório linear no importe de R$ 2.106,00 (dois mil, cento 
e seis reais), em substituição ao reajuste salarial e ao adicional de 
produtividade pleiteados, a ser pago em quatro parcelas iguais de R$ 
526,50 (quinhentos e vinte e seis reais e cinqüenta centavos), sendo a 
primeira em 30 de janeiro, a segunda em 28 de fevereiro, a terceira 
em 30 de março e a última em 30 de abril de 2001. Ficou vencido o 
Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, que concedia abono de R$ 
1.000,00 (mil reais), a ser pago em duas parcelas de R$ 500,00 
(quinhentos reais), a primeira em 15 de dezembro de 2000 e a se
gunda em 15 de janeiro de 2001; II - DO PONTO ELETRÔNICO 
por maioria, deferir a implantação do ponto eletrônico, no prazo de 

1 (um) ano a contar deste julgamento, prorrogável por 6 (seis) meses, 
excetuadas da obrigação as agências com até 30 (trinta) empregados, 
vencido parcialmente o Exmo. Ministro Milton de Moura França, que 
excluía da obrigação as agencias com até 10 (dez) empregados; III 

DA VIGENCIA - por unanimidade, deferir a cláusula, nos moldes 
em que redigida; IV - por unanimidade, fixar custas de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), calculadas sobre o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), a serem suportadas pelo Suscitado. Falou pela Suscitante o Dr. 
José Tórres das Neves e pelo Suscitado o Dr. Everaldo Nunes Maia; 
Processo: DC - 713007/2000-5, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Sus
citante: Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de 
Crédito - CONTEC, Advogado: José Tórres das Neves, Suscitado(a): 
Banco da Amazonia S.A., Advogado: Nilton Correia, Decisão: I - por 
unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas pelo Suscitado na de
fesa, nos termos da fundamentação do voto do Exmo. Ministro Re
lator; II - DO REAJUSTE SALARIAL E DA PRODUTIVIDADE 
por maioria, deferir abono de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a 
ser pago em três parcelas iguais de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
sendo a primeira em 15 de dezembro de 2000, a segunda em 15 de 
janeiro e a terceira em 15 de fevereiro de 2001, acompanhado da 
elevação do valor do tíquete-refeição para R$ 9,00 (nove reais), 
vencidos parcialmente os Exmos. Ministros Francisco Fausto e José 
Luciano de Castilho Pereira, que concediam abono de R$ 2.106,00 
(dois mil, cento e seis reais), conforme deferido pela Seção aos 
empregados do Banco do Nordeste do Brasil S.A.; III - DO PONTO 
ELETRÔNICO - por unanimidade, deferir parcialmente a condição 
para determinar que, concomitantemente à continuidade do programa 
de implantação do ponto eletrônico, nos termos da decisão anterior, 
sejam iniciados estudos, que deverão ser concluídos até 31 de agosto 
de 2001, com a finalidade de aferir a viabilidade da adoção, em 
caráter de medida opcional, da informatização da área de recursos 
humanos, substiluindo-se a atual Carteira de Trabalho e Previdência 
Social por cartões eletrônicos, ressalvadas apenas as regiões de atua
ção do Banco onde as limitações naturais a tomem evidentemente 
impraticável; IV - DA VIGÊNCIA- - por unanimidade, deferir par
cialmente o pedido para que a cláusula tenha a seguinte redação: "A 
presente norma coletiva vigorará até o dia 31 de agosto de 2001"; V 
- por unanimidade, fixar custas de RS 2.000.00 (dois mil reais), 
calculadas sobre o valor de RS 100.000,00 (cem mil reais), a serem 
pagas pelo Suscitado. Falou pela Suscitante o Dr. José Torres das 
Neves e pelo Suscitado o Dr. Nilton Correia. Nada mais havendo a 
tratar, encerrou-se a Sessão às doze horas e dez minutos. E, para 
constar, eu, Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dis
sídios Coletivos, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Ex.mo 
Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos trinta dias do 
mês de novembro do ano de dois mil.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

ANA L. R. QUEIROZ
Diretora da Secretaria

Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios 

Individuais
ATA DA TRIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano dois mil, às treze 
horas e seis minutos, realizou-se a Trigésima Quinta Sessão Or
dinária da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Vantuil Ab
dala, Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França, João 
Batista Brito Pereira e a Excelentíssima Senhora Juíza Convocada 
Maria Berenice Carvalho; a representante da Procuradoria-Geral do 
Trabalho Dra. Maria Guiomar Sanches de Mendonça; e a Diretora 
da Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, 
Doutora Dejanira Greff Teixeira. Havendo quorum regimental, foi 
declarada aberta a Sessão, à qual deixaram de comparecer, por 
motivo justificado, os Excelentíssimos Senhores Ministros José 
Luiz Vasconcellos, Francisco Fausto, Wagner Pimenta e Carlos 
Alberto Reis de Paula. A seguir, não havendo indicações ou pro
postas, passou-se à ordem do dia: Processo: E -R R  - 44159/1992-8 
da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres, 
Embargado(a): Damaci Novais Lopes, Advogado(a): Dr(a). Clóvis 
Silva Moreira, Decisão: por unanimidade, deixando de apreciar a 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional face 
ao disposto no art. 249, § 2° do CPC, conhecer dos Embargos por 
violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para de
terminar o retorno dos autos à c. Turma de origem a fim de que 
prossiga no exame do recurso de Revista de fls. 524/533 quanto ao 
tema "Equiparação Salarial com o BACEN (Compensação entre o 
A.C.P. e a Gratificação de função - A.F.R. - Recebida pelo Re
clamante)", como entender de direito, afastado o óbice apontado 
pela r. decisão turmária. Proferida a decisão da Turma e esgotado o 
prazo para Recurso, remetam-se os autos a esta Seção para o 
prosseguimento do julgamento dos Embagos da Reclamada quanto 
aos temas que restaram sobrestados, por ocasião do julgamento dos 
Embargos anteriores, conforme decisão de fls. 417/419. Falou pelo 
Embargante o Dr. Luiz de França P. Torres.; Processo: E -R R  
117816/1994-7 da 8a. Região, Relator; Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advoga
do(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargante: Caixa de Previdência e 
Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia S.A..- CAPAF, 
Advogado(a): Dr(a). Sérgio Roberto Roncador, Embargado(a): An
dré Anelino da Silva, Advogado(a): Dr(a). Paula Frassinetti Cou
tinho da Silva Mattos, Decisão: I - Por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos da CAPAF; II - Por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos do Banco da Amazônia quanto aos temas "Incompetência 
da Justiça do Trabalho”, "Das Diferenças do Adicional de Função 
Comissionada", "Complementação de Aposentadoria. Banco da 
Amazônia c CAPAF. Portaria n° 375/69" e "Complementação de 
Aposentadoria. Prescrição", mas deles conhecer no tocante ao tema 
"RET. Regime Especial de Trabalho. Adicional de Horas Com
plementares", por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes pro
vimento para, afastando a incidência do Enunciado 297/TST quanto 
ao adicional de horas complementares, determinar o retorno dos 
autos à Turma de origem para exame da matéria, como entender de 
direito.; Processo: E -R R  - 173428/1995-1 da 4a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado(a): Dr(a). Marcelo Rogério Martins, Advogado(a): Dr(a). 
Geraldo Saviani da Silva, Embargado(a): Alice Beatriz Giordano 
Gomes da Silva e Outros, Adyogado(a): Dr(a). Paula Frassinetti 
Viana Atta, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos 
quanto à preliminar de nulidade, mas deles conhecer no tocante ao 
tema "Violação do Art. 896 da CLT - Má Aplicação do Enunciado 
38 do TST“ e dar-lhes provimento para determinar o retorno dos 
autos à c. Turma de origem a fim de que examine a divergência 
jurisprudência! apresentada no Recurso de Revista da Reclamada, 
como entender de direito, afastado o óbice do enunciado n° 38 desta 
Corte. Falou pelo Embargado o Dr. Milton galvão.; Processo: E 
RR - 173684/1995-1 da 4a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Vanderlei Soares Domingues, Advogado(a): Dr(a). 
Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): Centrais Geradoras do 
Sul do Brasil - Gerasul, Advogado(a): Dr(a). Felisberto Vilmar 
Cardoso, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar
lhes provimento para restabelecer a decisão regional. Falou pelo 
Embargante a Dra. Beatriz V. Sena que requereu da Tribuna juntada 
de substabelecimento, deferida pelo Excelentíssimo Ministro Pre
sidente da Sessão.; Processo: E -R R  - 227192/1995-8 da 4a. Re
gião, Relator; Min. Vantuil Abdala, Embargante: Celso Luiz Coim
bra Ferreira, Advogado(a): Dr(a). Solange Pons, Embargado(a): 
Adubos Trevo S.A. - Grupo Trevo, Advogado(a): Dr(a). João Mi
guel Palma Antunes Catita, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos. Observação: O Excelentísimo Senhor Mi
nistro Almir Pazzianotto Pinto presidiu a Sessão até o momento do 
pedido de vista em mesa formulado pêlo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Milton de Moura França e o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Vantuil Abdala o prosseguimento do julgamento.; Processo: 
E -R R  - 247778/1996-0 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Ab
dala, Embargante: Banco Progresso S.A., Advogado(a): Dr(a). Nil
ton Correia, Embargado(a): Ana Salete Santos de Oliveira, Ad
vogado(a): Dr(a). Dirceu José Sebben, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente dos Embargos,; Processor E -R R  
258930/1996-4 da 9a. Região, Relalor: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advoga
do(a): Dr(a). Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Embarga
do(a): Amauri Amaral de Almeida, Advogado(a): Dr(a). Jocelino 
Alves de Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Übsdrvação: O Excelentíssimo Senhor Ministro João 
Batista Brito Pereira não participou do julgamento em razão de 
impedimento.; Processo: E -R R  - 262850/1996-1 da 21a. Região. 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A.
- PETROBRAS, Advogado(a): Dr(a). Cláudio A. F. Penna Fer-

nandez, Embargado(a): Marta Rosa Gomes Garcia, Advogado(a): 
Dr(a). Francisco Wiliton Apolinário, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  - 264483/1996-6 da 8a. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Companhia 
Docas do Pará - CDP, Advogado(a): Dr(a). Maria de Lourdes 
Gurgel de Araújo, Embargado(a): Sindicato dos Portuários dos Es
tados do Pará e Amapá - Sindiporto, Advogado(a): Dr(a). Paula 
Frassinetti Coutinho da Silva Mattos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  - 267597/1996-4 da 
3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Rogério Mar
tins, Embargado(a): Adónis César Alves Pereira e Outros, Ad
vogado(a): Dr(a). Bela Menache, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos quanto à preliminar de nulidade por ne
gativa de prestação jurisdicional, mas deles conhecer no tocante ao 
tema "Contrato de Prestação de Serviços - Isonomia Salarial" e dar
lhes provimento para julgar improcedente a Reclamatória.; Pro
cesso: E -R R  - 270984/1996-8 da 21a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PE
TROBRAS, Advogado(a): Dr(a). Ruy Jorge Caldas Pereira, Era
bargado(a): Francisco Narciso Marinho, Advogado(a): Dr(a). José 
Gilberto Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos; Processo: E -R R  - 270992/1996-7 da 21a. Região, Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

PETROBRÁS, Advogado(a): Dr(a). Ruy Jorge Caldas Pereira, 
Embargado(a): Edielson Franca Silva, Advogado(a): Dr(a). José 
Gilberto Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E -R R  - 273831/1996-7 da 6a. Região, Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Caixa Econômica Federal 
- CEF, Advogado(a): Dr(a). Raimundo Reis de Macedo, Embar
gado(a): Rioforte Serviços Técnicos S.A., Embargado(a): Antônio 
Marcos Mendes dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Márcio Moisés 
Sperb, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e negar
lhes provimento.; Processo: E -R R  - 274855/1996-9 da 6a. Região. 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Maria de Fátima Vieira 
de Vasconcelos, Agravado(s): Severina Maria da Conceição e Ou
tro, Advogado(a): Dr(a). Maria Barbosa Tavares de França, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e negar-lhes pro
vimento.; Processo: E -R R  - 276526/1996-6 da 9a. Região, Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Sadia Concórdia S.A. 
Indústria e Comércio, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Jú
nior, Embargado(a): Natalino Brustolin, Ádvogado(a): Dr(a). João 
Israel Pinto, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos. Falou pelo Embargante o Dr. Victor Russomano 
Júnior.; Processo: E -R R  - 276601/1996-8 da 9a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Embargante: Metal Leve S.A, - Indústria e 
Comércio, Advogado(a): Dr(a). Milton L. W. Filho, Embargado(a): 
Ademir Leonardo da Silva, Advogado(a): Dr(a). Genésio Felipe de 
Natividade, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmcntc 
dos Embargos.; Processo: E -R R  - 287823/1996-4 da 9a. Região. 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Itaipu Binacional, Ad
vogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargante: Helena Maria 
Palombo de Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, 
Embargado(a): Unicon - União de Construtoras Ltda., Advogado(a): 
Dr(a). Orlando Caputi, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente 'de ambos os Embargos.; Processo: E -R R  
287873/1996-0 da 17a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Estado dó Espírito Santo, Advogado(a): Dr(a). Maria 
Madalena Selváticí Baltazar. Embargado(a): Antônio Lele, Advo
gado(a): Dr(a). José Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  - 291587/1996-3 da 4a. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Estado do Rio 
Grande do Sul. Advogado(a): Dr(a). Yassodara Camozzato, Pro
curadora: Dra. Tânia Maria Prestes Porto Fagundes, Embargado(a): 
Marino Coimbra, Advogado(a): Dr(a). João Tadeu Argenti, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes pro
vimento para afastar a responsabilidade do Estado do Rio Grande 
do Sul, com a sua conseqüente exclusão do pólo passivo desta 
Reclamatória.; Processo: E -R R  - 291814/1996-4 da 15a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Caterpillar Brasil S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Luciano Brasileiro de Oliveira, Embargado(a): 
Roberto Carlos Pizol. Advogado(a): Dr(a). Alexandre A. Gualazzi. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou pela 
Embargante o Doutor Márcio Gontijo.; Processo: E -R R  
298836/1996-5 da 10a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: União Federal (Extinto BNCC), Procuradoria): 
Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargante: José Pimentel Filho, 
Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Os Mesmos, , 
Decisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os Embargos.; 
Processo: E -R R  - 299686/1996-7 da 9a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado(a): Dr(a). Cláudia Lourenço Midosi May, Embargado(a): 
Presto Labor - Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda., Ad
vogado(a): Dr(a). Amaury Haruo Mori, Embargado(a): Maristela. 
Schimitka, Advogado(a): Dr(a). Sandra Regina S. Romanlello, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E 
R R  - 300095/1996-1 da 9a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: União Federal, Procurador(a): Dr(a). José Carlos de 
Almeida Lemos, Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo Barletta. 
Embargado(a): Luiz Campos Pereira, Advogado(a): Dr(a). Marco 
Aurélio Pellizzari Lopes, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Milton de Moura França, não conhecer dos Embargos 
quanto ao tópico "Competência da Justiça do Trabalho" e, por 
unanimidade, deles também não conhecer quanto ao tema "Con
tratação de servidor para atender a necessidade temporária de ex
cepcional interesse público". Observação: O Excelentíssimo Senhor 
Ministro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento 
cm razão de impedimento.; Processo: E-RK - 304762/1996-4 da 
6a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Rogério Mar
tins, Embargado(a): José Gilson Ferreira da Rocha, Advogado(a): 
Dr(a). Maria Barbosa Tavares de França, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos.: Processo: E -R R  - 310113/1996-5 da 
20a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Rosiida Braz do Nascimento e Outros, Advogado(a): Dr(a). Nilton 
Correia, Embargadotaj: Ministério Público do Trabalho, Procura-



dor(a): Dr(a). Lucia Leão J. Mesquita, Embargadofa): Município de 
Poço Redondo, Advogado(a): Dr(a). Yara Tavares Barcellos, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos, no tocante à pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por 
afronta ao artigo 832 da CLT c  dar-lhes provimento para determinar 
o retomo dos autos à c. 3* Turma desta Corte, a fim de que proceda 
ao exame, como entender de direito, da apontada ilegitimidade do 
Ministério Público do Trabalho, bem como sobre a alegada cir
cunstância de que a limitação da condenação implica o pagamento 
de contraprestação inferior ao salário mínimo, ficando sobrestado o 
exame dos demais temas. Falou pela Embargante o Doutor Nilton 
Correia.; Processo: E -R R  - 310557/1996-7 da 9a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco do Estado do Paraná S.A., 
Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): 
Ana Maria Giraldi Fanti, Advogado(a): Dr(a). Dionizio Lubave 
Dudek, Embargado(a): Massa Falida de Veneza Vigilância S/C Lt
da., Advogadofa): Dr(a). Rodrigo Ramatis Lourenço, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos e negar-lhes provimento.; 
Processo: E -R R  - 310580/1996-5 da la . Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Banco Real S.A., Advogado(a): Drfa). 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Maria Celestina 
Novellino Pires, Advogadofa): Dr(a). Mauro Ortiz Lima, Advo
gado(a): Dr(a). José da Silva Caldas, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  - 312838/1996-8 da 
10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Alice Cor
tes Domingues Milagres, Advogado(a): Drfa). Isis Maria Borges de 
Resende, Advogado(a): Dr(a). Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite 
Carvalho, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogadofa): Dr(a). Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  
315549/1996-4 da 6a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em

bargante: Banco do Brasil S.A.-, Advogado(a): Dr(a). Angelo Au
rélio Gonçalves Pariz, Embargado(a): Lúcio Sebastião da Silva e 
Outros, Advogadofa): Dr(a). Edvaldo Cordeiro dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 
896 da CLT e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos 
autos ao TRT de origem a fim de que prossiga no exame do Agravo 
de Petição do Banco do Brasil, como entender de direito, afastada 
a deserção. Falou pelo Embargante o Dr. Luiz de França P. Torres. 
Observação: O Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito 
Pereira não participou do julgamento em razão de impedimento.; 
Processo: E -R R  - 318375/1996-5 da 4a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Marisol Trindade de Deus, Advo
gadofa): Dr(a). Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado(a): Drfa). Paulo 
Roberto Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e 
dar-lhes provimento para, afastada a possibilidade de conhecimento 
da revista patronal quanto ao tema " URPs de Abril e Maio de 
1988", por violação do art. 5o, X X X V I, da Constituição Federal, 
determinar o retomo dos autos à Turma de origem para que pros
siga no exame do seu conhecimento, tendo em vista que o Recurso 
de Revista aponta outras violações e traz arestos a cotejo. Falou 
pelo Embargante a Doutora Beatriz V. Sena, que requereu da Tri
buna juntada de substabelecimento, deferida pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente da Sessão.; Processo: E -R R  
324913/1996-2 da 6a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Sérgio Pereira da Silva, Advogado(a): Dr(a). Márcio Moi
sés Sperb, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado(a); Dr(a). Marcelo Rogério Martins, Decisão: por unani
midade, conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento para con
denar a Recorrida, Caixa Econômica Federal, a responder sub
sidiariamente pelos débitos apurados nesta Reclamatória; Processo: 
E -R R  - 325910/1996-7 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Ab
dala, Embargante: Adolfo Alfredo Krause e Outros, Advogado(a): 
Dr(a). Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Flávio 
Aparecido Bortolassi, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tegralmente dos Embargos.; Processo: E -R R  - 326142/1996-7 da 
17a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advo
gadofa): Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargadofa): 
Carmelurdes da Gloria Pires, Advogado(a): Dr(a). Dilair Caetano 
Daros, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E -R R  - 329903/1996-4 da 9a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado(a): 
Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Advogado(a): Dr(a). Carim Pydd Nechi, 
Embargado(a): Ciaudenir Guimarães, Advogadofa): Dr(a). Marco 
Aurélio Fagundes, Decisão: por unanimidade, deixando de analisar 
a preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por 
força do disposto no art. 249, § 2o, do CPC, conhecer dos Em
bargos por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento 
para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a fim de 
que prossiga no exame do Recurso de Revista da Reclamada, como 
entender de direito, afastado o óbice do Enunciado n° 126 do TST, 
ficando prejudicada a análise do tema relativo à integração da ajuda 
de custo habitação ao salário.; Processo: E -R R  - 331375/1996-2 da 
17a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Teleco
municações do Espírito Santo S.A. - TELEST, Advogadofa): Dr(a). 
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargâdo(a): Darcina Pereira da 
Silva, Advogado(a): Dr(a). José Miranda Lima, Decisão: por una 
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E 
R R  - 334650/1996-5 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Embargante: Color Visão do Brasil Indústria Acrílica 
Ltda., Advogado(a): Dr(a). Nobuaki Hara, Embargado(a): Lourdes 
Dias da Silva, Advogado(a): Dr(a). José Eduardo Furlanetto, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e dar-lhes provimento para restabelecer a decisão do 
Tribunal Regional, que considerou válido o acordo individual de 
compensação de trabalho e excluiu da condenação o pagamento da 
sobrejomada diária como extra, assim trabalhada em razão do men
cionado ajuste.; Processo: E -R R  - 334758/1996-9 da 11a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: José Ribamar Rocha da 
Silva, Advogado(a): Dr(a). José da Silva Caldas, Embargadofa): 
Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos - ECT, Advogadofa): 
Dr(a). João Marmo Martins, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos. Falou pelo Embargante o Doutor Milton 
Galvão.; Processo: E -R R  - 335801/1997-0 da 10a. Região, Re-
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latora: Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho, Embargante: Te
lecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁ S, Advogado(a): 
Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Leocádio Raimundo Michetti 
e Outros, Advogadofa): Dr(a). Francisco Rodrigues Preto Júnior, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: 
E -R R  - 339501/1997-9 da 11a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

ECT, Advogado(a): Dr(a). João Marmo Martins, Embargadofa): 
João Marques Pereira, Advogadofa): Dr(a). Milton Carrijo Galvão, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes pro
vimento para julgar improcedente o pedido de readmissão for
mulado com base na decisão da comissão de anistia, cujos efeitos 
foram anulados pelo Decreto n° 1.499/95. Falou pelo Embargado a 
Dra. Beatriz V. Sena que requereu da Tribuna juntada de subs
tabelecimento, deferida pelo Excelentíssimo Ministro Presidente da 
Sessão.; Processo: E -R R  - 342228/1997-0 da 12a. Região, Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Telecomunicações de Santa 
Catarina S.A. - TELESC, Advogadofa): Dr(a). José Alberto Couto 
Maciel, Embargadofa): Baltazar Melchior Gonçalves e outros, Ad
vogado(a): Dr(a). Zélio Maia da Rocha, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  - 342229/1997-3 da 
17a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Espírito 
Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado(a): Dr(a). 
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Eucy Jorge Soares, Advoga
do(a): Drfa). Diene Almeida Lima, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E -R R  
343249/1997-9 da la . Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Bamerindus Companhia de Seguros S.A., Advogadofa): 
Dr(a). Robinson Neves Filho, Embargado(a): Sindicato dos Em
pregados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização e de 
Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito em Empresas 
de Previdência Privada e de Corretoras de Seguros Privados e 
Corretoras de Fundos Públicos e Câmbio e de Distribuidoras de 
Títulos e Valores Mobiliários no Estado do Rio de Janeiro, Ad
vogado(a): Dr(a). Maria Theresinha de Souza Carvalho, Advoga
dofa): Drfa). José Tones das Neves, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E -R R  
344867/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Alda Lúcia Joly Petrek Kulicz e Outros, Ad
vogadofa): Drfa). José Alberto Couto Maciel, Advogadofa): Drfa). 
Rogério Poplade Cercal, Embargadofa): Estado do Paraná, Àd
vogadofa): Drfa). Cesar Augusto Binder, Procurador: Dr. Celso 
Luiz Ludwig, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos. Observação: O Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista 
Brito Pereira não participou do julgamento em razão de impe
dimento.; Processo: E -R R  - 345151/1997-1 da 9a. Região, Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Maria Lúcia Silva, Ad
vogadofa): Drfa). Almir Hoffmann de Lara Júnior, Embargadofa): 
Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogadofa): Drfa). 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  - 345319/1997-3 da 15a. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco ABN 
AMRO S/A (incotporador do Banco Real S/A), Advogadofa): 
Drfa). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargadofa): Silvana da 
Silva, Advogadofa): Drfa). Catarina Luiza Rizzardo Rossi, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Pro
cesso: E -R R  - 345321/1997-9 da 15a. Região, Relator: Min. Van
tuil Abdala, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogadofa): 
Drfa). Ricardo Leite Luduvice, Embargante: Rubens Coelho Go
mes, Advogadofa): Drfa). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embar
gadofa): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tegralmente dos Embargos do Reclamante e, ainda por unanimi
dade, não conhecer também dos Embargos do Reclamado.; Pro
cesso: E -R R  - 349684/1997-9 da 10a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Serviço Federal de Processamento 
de Dados - SERPRO, Advogadofa): Drfa). Rogério Reis de Avelar, 
Embargante: Regina Maria Leal Cabral e Outros, Advogadofa): 
Drfa). José Eymard Loguércio, Embargadofa): Os Mesmos, De
cisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os Embargos.; 
Processo: E -R R  - 351343/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogadofa): Drfa). Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Em
bargadofa): Service Sul Representações e Serviços Ltda., Embar
gadofa): Rosibel dos Santos Jesuíno, Advogadofa): Drfa). Evaristo 
Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E -R R  - 353610/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A., 
Advogadofa): Drfa). José Alberto Couto Maciel, Embargadofa): 
Domingos Luiz Dallagasperina, Advogadofa): Drfa). José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.; Processo: E -R R  - 354493/1997-4 da 9a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco ABN AMRO 
S.A., Advogadofa): Drfa). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em
bargadofa): Pedro Paulo Silveira de Almeida, Advogadofa): Drfa). 
Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E -R R  -
354585/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Klabin - Fabricadora de Papel e Celulose S.A., Ad
vogadofa): Drfa). Robinson Neves Filho, Embargadofa): Walmir 
Gomes Cardoso Filho, Advogadofa): Drfa). Luiz Gonzaga Moreira 
Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos. Falou pela Embargante a Doutora Giselle Fleury.; Pro
cesso: E-A G -RR - 355559/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Paes Mendonça S.A., Advogadofa): 
Drfa). José Alberto Couto Maciel, Embargadofa): Pedro Paulo da 
Silva, Advogadofa): Drfa). João Racadallí, Decisão: por unani
midade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  
356060/1997-0 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Dida Pereira Coite da Silva e Outros, Advogadofa): Drfa). 
Lídia Kaoru Yamamoto. Embargadofa): Telecomunicações de Bra
sília S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogadofa): Drfa). José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos.; Processo: E -R R  - 357013/1997-5 da 4a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Embargante:-Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S.A. - BANRÍSUL, Advogadofa): Drfa). José Alberto Couto 
Maciel, Embargadofa): Aimoré Dutra, Advogadofa): Drfa). Nelson 
Eduardo Klafke, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte
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gralmente dos Embargos.; Processo: E -R R  - 357055/1997-0 da 5a. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Companhia 
Materiais Sulfurosos - Matsulfur, Advogadofa): Drfa). Virgínia So
lino de Moraes, Embargadofa): José Luciano Costa Torres, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  -
357061/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em

bargante: Armelinda Marcelino de Oliveira e Outros, Advogadofa): 
Drfa). José da Silva Caldas, Embargadofa): Hospital Nossa Senhora 
da Conceição S.A., Advogadofa): Drfa). Maria Inêz Panizzon, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E 
R R  - 357269/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Estado do Paraná, Procuradorfa): Drfa). 
César Augusto Binder, Embargadofa): Cláudio Roberto Silveira da 
Costa e Outra, Advogadofa): Drfa). Cláudio Antonio Ribeiro, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para, afastada a aplicação 
do óbice previsto no Enunciado n° 23 do TST  determinar o retorno 
dos autos à c. Turma de origem, a fim de que prossiga no ju l
gamento do Recurso de Revista, no tocante à divergência juris
prudencial, como entender de direito. Observação: O Excelentís
simo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não participou do 
juigamento em razão de impedimento.; Processo: E -R R  
361734/1997-5 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Banco do Estado de Minas Gerais S.A. 
BEMGE, Advogadofa): Drfa). Victor Russomano Júnior, Embar
gadofa): Renato Jesus Ribeiro Franco, Advogadofa): Drfa). José 
Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Falou pelo Embargante o Doutor Victor Russomano 
Júnior.; Processo: E -R R  - 361751/1997-3 da 4a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogadofa): Drfa). Rosella Horst, Embargadofa): Bra
sil Pires da Rocha, Advogadofa): Drfa). Maria Lúcia Vitorino Bor
ba, Decisão: por maioria, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Milton 
de Moura França e Almir Pazzianotto Pinto, conhecer dos Em
bargos por divergência jurisprudencial, mas negar-lhes provimento.; 
Processo: E -R R  - 362012/1997-7 da 3a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Banco Real S.A., Advogadofa): Drfa). 
Agnaldo Antônio Polleto, Embargadofa): Marta Faquineli Caval
cante, Advogadofa): Drfa). Humberto Marcial Fonseca, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -A IR R
- 379402/1997-6 da 12a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Banco Meridional S.A., Advogadofa): Drfa). José Al
berto Couto Maciel, Embargadofa): Eliete José Rosa da Silva e 
Outras, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar
lhes provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de 
origem a fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento 
do Reclamado, afastado o óbice da ausência de traslado da pro
curação do Agravado e, por conseqüência, fica afastada, também, a 
multa relativa ao art. 538 do CPC aplicada ao Reclamado pela 
Turma.; Processo: E -A IR R  - 379679/1997-4 da 11a. Região, Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procuradorfa): Drfa). Sandra Maria do Couto e Silva, Embarga
dofa): Helena Sena do Nascimento, Advogadofa): Drfa). Evanildo 
Carneiro da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Em
bargos e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à 
Turma de origem a fim de que prossiga no exame do Agravo de 
Instrumento do Reclamado, afastado o óbice da falta de auten
ticação de peças.; Processo: E-A IR R  - 379689/1997-9 da 11a. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos
- SEDUC, Procuradorfa): Drfa). Sandra Maria do Couto e Silva, 
Embargadofa): José Franco Filho, Decisão: por unanimidade, co
nhecer dos Embargos e dar-lhes provimento para determinar o 
retorno dos autos à Turma de origem a fim de que prossiga no 
exame do Agravo de Instrumento do Reclamado, afastado o óbice 
da falta de autenticação de peças.; Processo: E-A IR R  
379690/1997-0 da 11a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado do Trabalho 
e Ação Social - SETRAS, Procuradorfa): Drfa). Sandra Maria do 
Couto e Silva, Embargadofa): Ednara Batista da Cruz, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento para 
determinar o retomo dos autos à Turma de origem a fim de que 
prossiga no exame do Agravo de Instrumento do Reclamado, afas
tado o óbice da falta de autenticação de peças.; Processo: E -R R  -

383013/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A. e Outro, Advogadofa): Drfa). Robinson Neves Filho, Em
bargadofa): Bruno Ruff, Advogadofa): Drfa). Alberto Varriale, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; 
Processo: E -R R  - 399311/1997-6 da 3a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogadofa): Drfa). Cláudia Lourenço Midosi May, Advogadofa): 
Drfa). Maria de Fátima V.de Vasconcelos, Embargadofa): Ministério 
Público do Trabalho da 3* Região, Procuradorfa): Drfa). Maria 
Amélia Bracks Duarte, Embargadofa): Massa Falida de Presto La
bor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda., Embargadofa): Mar
celo de Lima Aguiar, Advogadofa): Drfa). Vitor Comunian, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; 
Processo: E -R R  - 405070/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Município de Curitiba, Advogadofa): 
Drfa). José Alberto Couto Maciel, Embargadofa): José Acir de 
Oliveira, Advogadofa): Drfa). Rose Paula Marzinek, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  
450221/1998-4 da 18a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Telecomunicações de Goiás S.A. - TELEGOIÁS, Ad
vogadofa): Drfa). José Alberto Couto Maciel, Embargadofa): Es
peridião Júnior Cardoso e Outro, Advogadofa): Drfa). Renata Mar
chi, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos.; Processo: E -R R  - 455048/1998-0 da 3a. Região, Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica 
S.A., Advogadofa): Drfa). José Alberto Couto Maciel, Embarga
dofa): Gelson Leite de Paula, Advogadofa): Drfa). Francisco Fer
nando dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E -R R  - 461107/1998-5 da 3a. Região, Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: João Bernardo de Lima, 
Advogadofa): Drfa). Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Car-
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valho, Embargado(a): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Ad
vogado(a): Dr(a). Cláudio Augusto Figueiredo Nogueira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. Falou 
pela Embargada o Dr, Victor Russomano Júnior.; Processo: E -R R
- 462546/1998-8 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Nadia Conceição Ferreira Menezes, Advoga
do(a): Dr(a). Hélio Carvalho de Santana, Embargado(a): Banco de 
Desenvolvimento do Estado da Bahia S.A. - DESENBANCO, Ad
vogado(a): Dria). Victor Russomano Júnior, Decisão: por unani
midade, não conhecer dos Embargos. Falou pelo Embargado o 
Doutor Victor Russomano Júnior; Processo: E -R R  - 464320/1998
9 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Ju
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Antônio 
José Pacheco, Advogado(a): Dr(a). Nívio de Souza Marques, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos e condenar a 
Embargante ao pagamento de multa no importe de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, bem como ao pagamento à parte 
contrária de indenização fixada em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da causa (CPC, art. 18, caput e § 2o).; Processo: E-A IR R  -

468804/1998-7 da la . Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Fundo Municipal de Desenvolvimento Social -

Fundo Rio, Procurador(a): Dr(a). Antônio Dias Martins Neto, 
Embargado(a): Aladir Peixoto Nunes e Outros, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Embargos por violação do artigo 
5o, inciso LV, da Constituição da República e dar-lhe provimento 
para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a fim de 
que aprecie o Agravo de Instrumento, como entender de direito, 
afastado o óbice da deficiência de traslado.; Processo: E -R R  
470850/1998-1 da 20a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Ad
vogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Sílvio de 
Oliveira Santos, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: 
E -R R  - 473363/1998-9 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Maria Berenice Carvalho, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado(a): Antônio do Carmo Pinto e Outros, Advo
gado(a): Dr(a). Geraldo Caetano da Cunha, Decisão: por unani
midade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  -
474108/1998-5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Valdir Belém, Advo
gado(a): Dr(a). Geraldo Caetano da Cunha, Decisão: por unani
midade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  -
499595/1998-3 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): 
Evandro de Oliveira Leite, Advogado(a): Dr(a). Vantuir José Tusa 
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E -A IR R  - 500899/1998-0 da la . Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Sebastião Luiz Pereira Teixeira, Ad
vogado(a): Dr(a). Rafael F. Holanda Cavalcante, Embargado(a): 
Banco Real S.A., Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
a fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento do 
Reclamante, afastado o óbice da irregularidade no traslado dos 
acórdãos regionais. Falou pelo Embargante o Dra. Beatriz B. Sena.; 
Processo: E -A IR R  - 513261/1998-0 da la . Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Banco Real S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Francisco Fernan
des da Silva, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -A IR R
- 513501/1998-0 da 5a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Luiz de 
França P. Torres, Embargado(a): Maria do Socorro Pinheiro Alves 
Pereira, Advogado(a): Dr(a). José Nilton Borges Gonçalves, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou pelo 
Embargante o Dr. Luiz de França P. Torres.; Processo: E-A IR R  -

515098/1998-1 da 17a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Banco Safra S.A., Advogado(a): Dr(a). Robinson Ne
ves Filho, Embargado(a): Élcio Nascimento Moitinho, Advoga
do(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, 
deixando de analisar a preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional, por força do disposto no art. 249, § 2o, do 
CPC, conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento para deter
minar o retorno dos autos à Turma de origem a fim de que prossiga 
no julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de direito, 
afastada a irregularidade da certidão de autenticação de fls. 43.; 
Processo: E -R R  - 517124/1998-3 da 6a. Região. Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado(a): Dr(a). Marcelo Rogério Martins, Embargado(a): Rioforte 
Serviços Técnicçs S.A., Embargado(a): Geraldo Gomes da Costa, 
Advogado(a): Dr(a). Márcio Moisés Sperb, Decisão: por unani
midade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  -
517301/1998-4 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Banco Real S.A., Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, fcmbargado(a): Maria Margarida Nogueira de 
Azevedo e Silva, Advogado(a): Dr(a). José Torres das Neves, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; 
Processo: E -A IR R  - 530729/1999-1 da la . Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Cartão Nacional S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Humberto Barreto Filho, Embargado(a): Ivone Maria Roque 
de Campos, Advogado(a): Dr(a). Paulo César Ozório Gomes, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E 
R R  - 533167/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Paulo Roberto de Souza e Outros, Advogado(a): Dr(a). 
Isis Maria Borges Resende, Embargado(a): Companhia Siderúrgica 
Belgo Mineira, Advogado(a): Dr(a). José Carlos Rabello Soares, 
Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. Falou pela 
Embargada o Doutor Victor Russomano Júnior.; Processo: E-A IRR
- 535965/1999-8 da la . Região,- Relator: Min. -Vantuil Abdala, 
Embargante: Renato Jorge e Silva, Advogado(a): Dr(a). Kátia Gra-
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neiro Seixas Ribeiro, Embargado(a): Companhia do Metropolitano 
do Rio de Janeiro - METRO, Advogado(a): Dr(a). Alice Adelaide 
Maia Craveiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos.; Processo: E -R R  - 537793/1999-6 da 3a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Embargante: Ferrovia Centro Atlân
tica S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Em
bargado(a): Élio Serafim Rodrigues, Advogado(a): Dr(a). Maria 
Auxiliadora Pinto Armando, Embargado(a): Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogado(a): Dr(a). Gustavo Àndère Cruz, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  
550537/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado(a): 
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Luiz Nunes Gonçalves, Advogado(a): 
Dr(a). Halssi! Maria e Silva, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos.; Processo: E-ED -RR  - 553868/1999-5 da 
13a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Maria de Fátima 
Vieira de Vasconcelos, Embargado(a): Wellington Barbosa da Silva, 
Advogado(a): Dr(a). Aluízio José Sarmento de Lima, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  
555521/1999-8 da 24a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Banco Real S.A., Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Marina Rodrigues Nogueira, Ad
vogado(a): Dr(a). Marilena Freitas Silvestre, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  
556069/1999-4 da 13a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). 
Marcelo Rogério Martins, Embargado(a): Luiz Figueiredo de Araú
jo , Advogado(a): Dr(a). Aluízio José Sarmento de Lima, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.: Processo: E -R R  

559090/1999-4 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Banco Boavista S.A., Advogado(a): Dr(a). José Al
berto Couto Maciel, Embargado(a): Luiz Vieira dos Anjos, Ad
vogado(a): Dr(a). Lúcio Cézar da Costa Araújo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E 
A IRR - 574766/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Septem Serviços de Segurança Ltda., 
Advogado(a): Dr(a). Eduardo Valentim Marras, Embargado(a): An
tônio Nogueira da Silva, Advogado(a): Dr(a). Maria Aparecida 
Ferracin, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-A IR R  - 585570/1999-9 da 12a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Banco HSBC Bamerindus S.A. e Ou
tro, Advogado(a): Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo, Embarga
do(a): Gladimir Fronçosi, Advogado(a): Dr(a). Divaldo Luiz de 
Amorim, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar
lhes provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de 
origem a fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento 
dos Reclamados, afastado o óbice da deficiência de traslado quanto 
aos documentos de fls. 93/103.; Processo: E -R R  - 589982/1999-8 
da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria Berenice Car
valho, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador(a): Dr(a). 
Sandra Maria do Couto e Silva, Embargado(a): Noemi de Oliveira 
Serrão, Advogado(a): Dr(a). Olympio Moraes Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: O Exce
lentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não par
ticipou do julgamento em razão de impedimento.; Processo: E -R R
- 597060/1999-7 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Jaci da Silva, Advogado(a): Dr(a). Clair da Flora 
Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-A IR R  - 599036/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Souza Cruz S.A., Advo
gado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Carlos Mo
raes Corrêa, Advogado(a): Dr(a). Karla Helena Garibaldi da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 899 da CLT e dar-lhes provimento para, afastado o óbice da 
deserção do Recurso de Revista por irregularidade do depósito 
recursal, determinar o processamento da Revista , bem como a 
conversão do feito em Recurso de Revista e o imediato retomo dos 
autos à Turma de origem a fim de que examine o referido recurso, 
como entender de direito.; Processo: E -A IR R  - 601545/1999-8 da 
la . Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Fundação 
Jardim Zoológico da Cidade do Rio de Janeiro - RIO ZOO, Pro
curadoria): Dr(a). Antônio Dias Martins Neto, Embargado(a): Neli 
Farias do Nascimento, Advogado(a): Dr(a). Carlúcio L. da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento da Re
clamada, como entender de direito, afastado o óbice da falta de 
autenticação de peças. Observação: O Excelentíssimo Senhor Mi
nistro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em 
razão de impedimento.; Processo: E -A IR R  - 606282/1999-0 da la . 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Ins
tituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial
- INMETRO, Advogado(a): Dr(a). Alberto Pacheco, Embargado(a): 
Hélio Luiz Pereira, Advogado(a): Dr(a). Helio Luiz Pereira, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: 
O Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não 
participou do julgamento em razão de impedimento.; Processo: E 
AIRR - 611979/1999-5 da 20a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): José Luiz Melo de 
Azevedo, Advogado(a): Dr(a). José Cledson Nunes Mota, Decisão: 
por maioria, não conhecer dos Embargos, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Vantuil Abdala, relator, e Almir Pazzianotto Pinto. Ob
servação: Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira 
de Brito.; Processo: E-A IR R  - 612926/1999-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): 
Alexandre Vieira dos Anjos, Advogádo(a): Dr(a). Messias Pereira 
Donato, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar
lhes provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de 
origem a fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento

da Reclamada, afastado o óbice da irregularidade no traslado de 
peças, relativamente ao comprovante de pagamento das custas pro
cessuais.; Processo: E -A IR R  - 613383/1999-8 da 12a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Embargado(a): João Arantes Moreira de 
Souza, Advogado(a): Dr(a). Henrique Longo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -A IR R  
614357/1999-5 da 6a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Luiz Rodrigues de Almeida 
Neto, Advogado(a): Dr(a). Isadora Coelho de Amorim Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que, superada a deficiência do traslado quanto à com
provação das custas ou do depósito recursal, prossiga no julga
mento do Agravo de Instrumento, como entender de direito. Falou 
pelo Embargante o Doutor Luiz de França P. Torres.; Processo: E 
A IRR - 615738/1999-8 da la . Região, Relator: Min. Vantuil Ab
dala, Embargante: Banco BANERJ S.A., Advogado(a): Dr(a). Vic
tor Russomano Júnior, Embargado(a): Volnei Couto, Advogado(a): 
Dr(a). Marcus Vinicius Gonçalves Barreto, Decisão: por unani
midade, conhecer dos Embargos para determinar o retomo dos 
autos à e. Turma de origem a fim de que prossiga no exame do 
Agravo de Instrumento do Reclamado, como entender de direito, 
afastada a deficiência de traslado. Falou pelo Embargante o Doutor 
Victor Russomano Júnior.; Processo: E -A IR R  - 615758/1999-7 da 
la . Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Light Ser
viços de Eletricidade S.A., Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Ne
to, Embargado(a): João Carlos Nogueira de Souza, Advogado(a): 
Dr(a). José Henrique Rodrigues Torres, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos.; Processo: E -A IR R  - 615759/1999-0 
da la . Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Caterair 
Serviços de Bordo e Hotelaria S.A., Advogado(a): Dr(a). João 
Batista Lira Rodrigues Júnior, Embargado(a): Alberto Rufino Iri
berri, Advogado(a): Dr(a). Carlos Eugênio Lopes, Decisão: I - Por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra
razões; li - Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
a fim de que, _ afastada a deficiência de traslado decorrente da 
ausência da certidão de juntada da sentença, examine o Agravo de 
Instrumento, como entender de direito.; Processo: E -A IR R  
617371/1999-1 da la . Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, 
Advogado(a): Dr(a). Luiz Eduardo Prezídio Peixoto, Embargado(a): 
AIrídio Jorge Maria Gomes de Carvalho e Outros, Advogado(a): 
Dr(a). Mônica Carvalho de Aguiar, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo: E -A IR R  - 618584/1999-4 da 
6a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado(a): Dr(a). 
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Charles Francisco de 
Alencar Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Em
bargos e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à 
Turma de origem a fim de que prossiga no exame do Agravo de 
Instrumento do Reclamado, como entender de direito, afastado o 
óbice da ausência de traslado da procuração do agravado. Falou 
pelo Embargante o Doutor Victor Russomano Júnior.; Processo: E 
A IRR - 618760/1999-1 da la . Região, Relator: Min. Vantuil Ab
dala, Embargante: Concrebrás S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor 
Russomano Júnior, Embargado(a): João Leite da Silva, Advoga
d o^): Dr(a). Jucéa Oliveira de Siqueira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento para determinar o 
retomo dos autos à c. Turma de origem a fim de que prossiga no 
exame do Agravo de Instrumento da Reclamada, afastado o óbice 
da irregularidade no traslado de peças, relativamente ao traslado da 
contestação. Falou pela Embargante o Doutor Victor Russomano 
Júnior.; Processo: E -A IR R  - 618793/1999-6 da 10a. Região, Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Risalina Maria Borges dos 
Santos, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges Resende, Embar
gado(a): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRO
NORTE, Advogado(a): Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que prossiga no exame do Agravo de instrumento da Re
clamada, afastado o óbice da irregularidade no traslado de peças, 
relativamente ao traslado da contestação.; Processo: E -A IR R  
624627/2000-2 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Jorge Pereira, Advogado(a): Dr(a). José Tôrrcs 
das Neves, Embargado(a): Administração dos Portos de Paranaguá 
e Antonina - APPA, Advogado(a): Dr(a). Almir Hoffmann de Lara 
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-A IR R  - 624644/2000-0 da la . Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: Prosegur Brasil S.A. Trans
portadora de Valores e Segurança, Advogado(a): Dr(a). Laudelino 
da Costa Mendes Neto, Embargado(a): Rogério Novais Antunes, 
Advogado(a): Dr(a). Dejaneíh Aparecida Campbell Novais, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E 
A IRR - 626545/2000-1 da la . Região, Relator: Min. Vantuil Ab
dala, Embargante: Banco Mercantil Finasa S.A. São Paulo, Ad
vogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Carlos 
Alberto Fernandes Corrêa, Advogado(a): Dr(a). José Roberto da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à c. Turma de 
origem a fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento 
do Reclamado, como entender de direito, afastada a deficiência dc 
traslado. Falou pelo Embargante o Doutor Victor Russomano Jú
nior.; Processo: E-A IR R  - 627501/2000-5 da 7a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco do Nordeste do 
Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Vera Lúcia Gila Piedade, Em
bargado(a): Vera Mônica Lima Chaves Ventura, Advogado(a): 
Dr(a). Paulo de Tarso Melo Lima, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo: E -A IR R  - 634041/2000-4 da 
7a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco In
dustrial e Comercial S.A. - BICBANCO, Advogado(a): Dr(a). José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): José Jorge Brito Bezerra de 
Araújo, Advogado(a): Dr(a). Sebastião Alves, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento para de-
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terminar o retomo dos autos à Turma de origem a fim de que 
prossiga no exame do Agravo de Instrumento do Reclamado, como 
entender de direito, afastada a deficiência de traslado. Observação: 
O Excelentíssimo Senhor Ministro Vantuil Abdala presidiu a Sessão 
até o momento do pedido de vista em mesa formulado pelo Ex
celentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira e o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto o prosseguimento 
do julgamento.; Processo: E -A IR R  - 634375/2000-9 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco do 
Nordeste do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Vera Lucia Gila 
Piedade, Embargado(a): Platão lone de Matos Lima, Advogado(a): 
Dr(a). Daniel Ramos da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos Embargos por violação do artigo 897 da CLT e dar-lhes pro
vimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a 
fim de que, afastado o óbice inicialmente apontado para não co
nhecer do Agravo de Instrumento, prossiga no exame do apelo, 
como entender de direito.; Processo: E-A IR R  - 637913/2000-6 da 
5a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: 
UTC Engenharia S.A., Advogado(a): Dr(a). Christianne Ramos de 
Oliveira, Embargado(a): Nelson da Silva Freitas, Advogado(a): 
Dr(a). André Lima Passos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos.; Processo: E -A IR R  - 640002/2000-1 da 4a. Re
gião, Relatora: Juíza Convocada. Maria Berenice Carvalho, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Cos
ta Couto, Embargadofa): Darci da Silva Pereira, Advogado(a): 
Drfa). Eliane da Rosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E -A IR R  - 643586/2000-9 da 12a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco Bra
sileiro Comercial S.A. - BBC (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogadofa): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Edson 
Laudelino da Luz, Advogado(a): Dr(a). Flaviano da Cunha, De
cisão: por unanimidade, não conhcccr dos Embargos.; Processo: E 
A IRR - 644100/2000-5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Maria Berenice Carvalho, Embargante: Getran - Gerais Transportes 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Geraldo Pereira, Embargado(a): Altino 
José da Silva, Advogadofa): Dr(a). Emany Ferreira Santos, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E 
A IR R  - 655846/2000-7 da 8a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Banco Brasileiro Comercial S.A. - Em 
Liquidação Extrajudicial, Advogado(a): Drfa). Hélio Carvalho San
tana, Embargadofa): Raimundo Nonato Soares de Moura, Advo
gado(a): Dr(a). Antônio Nazareno Lima dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Proêesso: E -A IR R  
656370/2000-8 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advoga
do(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Antônio Mi
randa, Advogado(a): Drfa). Geraldo Costa de Faria, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -A IR R  
662358/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho, Embargante: Banco Econômico S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogadofa): Drfa), Hélio Carvalho San
tana, Embargadofa): Rubens Ferreira, Advogado(a): Dr(a). Neide 
Lopes Ciarlariello, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E -A IR R  - 673204/2000-0 da 12a. Região, 
Reiator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Hotel Glória 
Ltda., Advogado(a): Dr(a). Rodolfo Ruediger Neto, Embargado(a): 
Marlene Rosumek, Advogado(a): Dr(a). Edmar Creuz, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -A IR R  
674080/2000-8 da la . Região, Relatora: Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho, Embargante: Mensile Indústria e Comércio de 
Roupas Ltda., Advogado(a): Dr(a). Romário Silva de Melo, Em
bargadofa): Walcei Nunes Faustino, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo: A G -E-RR - 227766/1995-8 da 
4a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura França, Agravante(s): 
Denise Maria Cogo e Outros, Advogado(a): Dr(a). Paula Frassinetli 
Viana Atta, Advogado(a): Dr(a). Beatriz Veríssimo de Sena, Agra 
vado(s): Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Procura
doria): Dr(a). Roberto C. Duarte Alvim. Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: A G -E-RR  - 293345/1996
0 da la . Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agra
vante(s): COBRA - Computadores e Sistemas Brasileiros S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Pedro 
Francisco da Silya, Advogado(a): Drfa). Agostinho José da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
A G -E-RR - 342206/1997-3 da 4a. Região, Reiator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S.A. - BANR1SUL, Advogadofa): Dr(a). José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Regiane Claudete de Souza, Advogado(a): 
Drfa). Paulo Waidir Ludwig, Agravadofs): Organizáção Gaúcha de 
Limpeza Ltda, Advogadofa): Dr(a). Renato Jorge Bicca de Bicca, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
A G -E-RR - 349227/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Fernando Luiz Sertório dos Santos, 
Advogado(a): Dr(a). Policiano Konrad da Cruz, Agravado(s): Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). 
Maria Olivia Maia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: A G -E-AIRR - 471560/1998-6 da 20a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Empresa 
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogadofa): Dr(a). Ly
curgo Leite Neto, Agravado(s): Sílvio de Oliveira Santos, Ad
vogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: A G -E-AIRR - 473716/1998-9 
da 20a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Em
presa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado(a): 
Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Rodrigues Irmão, 
Advogado(a): Dr(a). José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, 
Advogado(a): Drfa). Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo.; Processo: A G -E-A IRR - 492782/1998
4 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra
vante(s): Oxocian Reparadora de Veículos Ltda., Advogado(a): 
Dr(a). João Jesus Batista Dorsa, Agravado(s): José Milton Cardoso 
de Souza, Advogadofa): Dr(a). Luiz Antônio de Araújo Pierre, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
A G -E-RR - 536228/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Agravantefs): Cenibra Florestai S.A., Ad
vogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José
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Conrado da Silva, Advogado(a): Dr(a). Edvânia Regina Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
A G -E-RR  - 537909/1999-8 da 4a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Daisy Dias Schramm Zeni e Ou
tro, Advogado(a): Drfa). Marcos Luis Borges de Resende, Agra
vado(s): Fundação de Economia e Estatística Siegfried Emanuel 
Heuser - FEE, Procuradorfa): Dr(a). Katia Elisabeth Wawrich, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: 
O Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não 
participou do julgamento em razão de impedimento.; Processo: 
A G -E-A IRR - 538889/1999-5 da 17a. Região, Relator: Min. Van
tuil Abdala, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agra
vado(s): Jorge Marcos da Silva, Advogado(a): Dr(a). Adélia de 
Souza Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: A G -E-À IRR - 584493/1999-7 da la . Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Souza Cruz 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): 
Edson Nunes de Freitas, Advogado(a): Dr(a). Alino da Costa Mon
teiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: A G -E-A IRR  - 593192/1999-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Ad
vogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Francisco 
Ermelindo Vieira, Advogado(a): Dr(a). José Luciano Ferreira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
A G -E-A IRR - 608237/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Joana D’Arc Duarte de Faria 
Hofmam, Advogado(a): Dr(a). José Luiz Cunha, Advogado(a): 
Dr(a). Geraldo Pereira, Agravado(s): Daniel Alves, Advogadofa): 
Drfa). Lay Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Agravo.; Processo: E D -E -R R  - 266450/1996-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Aloísio Tan
credo Lopes da Costa e Outros, Advogadofa): Dr(a). João Bosco L. 
da Fonseca, Advogado(a): Dr(a). Maurício Leopoldino da Fonseca, 
Embargado(a): União Federal, Procuradoria): Dr(a). Walter do Car
mo Barletta, Embargado(a): Serviço Federal de Processamento de 
Dados - SERPRO, Advogado(a): Dr(a). Rogério Reis de Avelar, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exclentíssimo 
Senhor Ministro Relator.; Processo: ED -E-RR  - 267211/1996-0 da 
12a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Igaras - Papéis e Embalagens S.A., Advogado(a): Dr(a). Eliana 
Traverso Calegari, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça de Lajes, Advogado(a): 
Dr(a). Ubiracy Torres Cuoco, Embargadofa): Os Mesmos, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: 
ED -A G -E-RR - 284774/1996-1 da 10a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: União Federal (Extinto BNCC), Pro
curadoria): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Eu
genia de Moraes Aguiar, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Pro
cesso: E D -E -R R  - 323087/1996-0 da 17a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Estado do Es
pírito Santo S.A. - BANESTES, Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina 
da Costa Fonseca, Embargado(a): Cláudia Perim de Oliveira Bellon, 
Advogado(a): Dr(a). Libero Penello de Carvalho Filho, Decisão: 
por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração apenas para 
sanar a omissão apontada em relação à preliminar de nulidade do 
acórdão da Turma suscitada em Recurso de Embargos à SDL; 
Processo: ED -E-R R  - 323808/1996-3 da 21a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco Banorte S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Drfa). Nilton Correia, 
Embargado(a): Irio Brito de Macedo, Advogado(a): Dr(a). Manoel 
Batista Dantas Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios.; Processo; E D -E -R R  - 331382/1996-3 da 
18a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Serviço 
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado(a): 
Dr(a). Rogério Avelar, Embargadofa): Maria Benedita da Silva, 
Advogado(a): Dr(a). Ronaldo Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; 
Processo: ED -A G -E-RR - 346128/1997-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Embargante: Administração dos 
Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado(a): Dr(a). 
Almir Hoffmann de Lara Júnior, Embargado(a): Clóvis Ribeiro de 
Camargo e Outros, Advogado(a): Dr(a). Roberto Tsúguio Tanizaki, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e, 
em face do caráter manifestamente protelatório a eles inerente, 
condenar a Reclamada ao pagamento de multa fixada em 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa, em favor dos Embargados.; 
Processo: ED -E-RR  - 349192/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco Meridional do Brasil 
S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embarga
do(a): João Addy Strattmann, Advogado(a): Dr(a). Otávio Orsi de 
Camargo, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos De
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: ED -E-RR  
358614/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Banco Santander Brasil S/A, Advogado(a): 
Drfa). Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Mary Eiiane 
Godinho de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Adriana Botelho Fan
ganieilo Braga, Advogado(a): Dr(a). Mareia Vinci, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: E D -E 
A IRR - 455955/1998-2 da la . Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Fábio Carvalho Ferreira Matos, Ad
vogado(a): Dr(a). Mauro Ortiz Lima, Advogado(a): Dr(a). Mar
celise de Miranda Azevedo, Embargado(a): Banco Real S.A., Ad
vogado(a): Dr(a). Luciana Martins Barbosa, Decisão: por unani
midade, acolher os Embargos de Declaração para, imprimindo-lhes 
efeito modificativo, conhecer dos Embargos de Declaração de fls. 
150/151, afastada a intempestividade, e acolhê-los para, imprimin
do-lhes igualmente efeito modificativo, não conhecer do Recurso de 
Embargos do Reclamante, nos termos da fundamentação do voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: ED -E-RR  
462913/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Klabin Fabricadora de Papei e Celulose S ,  A. e 
Outro, Advogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho, Embargado(a):

José Lopes de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, De
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para

Srestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo 
enhor Ministro Relator.; Processo: ED -E-R R  - 493616/1998-8 da 

3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogaao(a): 
Dr(a). Robinson Neves Filho, Embargado(a): Antônio Piovesan, 
Advogado(a): Dr(a). Carlos Alberto de Albuquerque Pacheco, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Pro
cesso: ED -E-RR - 493716/1998-3 da 5a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: José Arivaldo dos Santos, 
Advogadofa): Dr(a). Angelo Magalhães Júnior, Embargadofa): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado(a): Drfa). Cláudio 
A. F. Penna Femandez, Embargado(a): Fundação Petrobrás de Se
guridade Social - PETROS, Advogadofa): Drfa). Cláudio A. F. 
Penna Femandez, Decisão: por unanimidade, reieitar os Embargos 
Declaratórios.; Processo: ED -E-R R  - 515965/1998-6 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Com
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogadofa): Drfa). Nilton 
Correia, Advogadofa): Dr(a). Pedro Lopes Ramos, Embargadofa): 
Carlos Rogério de Freitas Rocha, Advogadofa): Dr(a). João Batista 
Sampaio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.; Processo: ED -A G -E-A IRR - 519505/1998-2 da 2a. R e
gião, Reiator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogadofa): Drfa). Aref Assreuy 
Júnior, Embargadofa): Laura Zatte Borsot, Advogadofa): Dr(a). 
Francisca Claudete Pimentel, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes 
do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: ED 
E -R R  - 520716/1998-1 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Ab
dala, Embargante: Omar Machado da Costa, Advogadofa): Drfa). 
Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Drfa). Ricardo Adolpho 
Borges de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios.; Processo: ED -E-A IRR - 544835/1999-0 da 
5a, Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Banco Banorte S.A., Advogadofa): Dr(a). Nilton Correia, Advo
gadofa): Drfa). Pedro Lopes Ramos, Embargadofa): Cacilda San
tana de Lima, Advogadofa): Drfa). Rogério Ataíde Caldas Pinto, 
Advogadofa): Drfa). Isis Maria Borges de Resende, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED -E
R R  - 565277/1999-3 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogadofa): Drfa). Helvécio 
Rosa da Costa, Embargadofa): Vergílio Miguel Trevisan, Advo
gadofa): Drfa). Carios Fernando Zarpellon, Decisão: por unani
midade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, por considerá-los 
protelalórios, aplicar ao Embargante multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, conforme previsto no art. 538 do CPC.; 
Processo: ED -E-A IRR - 583181/1999-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Hospital e Maternidade 
Modelo Tamandaré S.A., Advogadofa): Drfa). Ibraim Calichman, 
Embargadofa): Márcia dos Santos Cecílio Barsanti, Advogadofa): 
Drfa). Dejair Passerine da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-A G-E-A IRR
585429/1999-3 da 8a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Viaçao Perpétuo Socorro Ltda., Advogadofa): 
Drfa). Raimundo Jorge Santos de Matos, Embargadofa): Carlos 
Augusto Andrade Cabral, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios.; Processo: ED-A G-E-A IRR
595292/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogadofa): Drfa). Robinson Neves Filho, Embargadofa): 
Paulo Cesar de Miranda Maia, Advogadofa): Drfa). Evana Maria S. 
Vcloso Pires, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios.; Processo: ED-AG-E-Ã1 RR - 602493/1999-4 da 18a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Labibi 
João Atihé, Advogadofa): Drfa). Edmar Teixeira de Pauia, Ad
vogadofa): Drfa). Benedicto de Matheus, Embargadofa): Florêncio 
Alves da Silva, Advogadofa): Drfa). Reinaldo Marajó da Silva, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e, 
em face do caráter meramente protelatório a eles inerente, condenar 
o Reclamado ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, em favor do Embargado.; Processo: E -R R  
- 294897/1996-3 da 10a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: José Àiamir Garbuio, Advogadofa): Drfa). 
Adelino de Carvalho Júnior, Embargadofa): Banco do Brasil S.A., 
Advogadofa): Drfa). Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: re
tirar ac pauta o presente processo, a pedido do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Relator.; Processo: E -R R  - 346380/1997-9 da 2a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho, Em
bargante: Argemira Alcântara. Rodrigues, Advogadofa): Drfa). Ana 
Paula Moreira dos Santos, Embargadofa): Município de Osasco, 
Procurador(a): Drfa). Marli Soares de F. Basílio. Decisão: adiar o 
julgamento do presente processo a pedido da Exma. Sra. Juíza 
Relatora, após o Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira, que 
houvera pedido vista regimental, ter se declarado apto a proferir 
voto.; Processo: E -R R  - 348039/1997-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogadofa): Drfa). Victor Russomano 
Júnior, Embargadofa): Guilherme Carneiro, Advogadofa): Drfa). 
Márcio Gontijo, Advogadofa): Drfa). João Batista Pacheco Antunes 
de Carvalho, Decisão: suspender o julgamento do processo em 
virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Sr. 
Ministro Milton de Moura França, após o Exmo. Sr. Ministro 
Relator ter se manifestado no Sentido de não conhecer dos Em
bargos quanto aos tópicos "Preliminar de Nulidade do v. Acórdão 
Embargado por Negativa de Prestação Jurisdicional. Violação do 
Art. 832 da CLT“ e "Coisa Julgada" e deles conhecer quanto ao 
tema "Complementação de Aposentadoria", por violação do artigo 
896 da CLT, dando-lhes provimento para declarar a prescrição dás 
parcelas anteriores a 09.02.93. Falou pelo Embargante o Dr. Victor 
Russomano Júnior e pelo Embargado o Dr. Mareio Gontijo.; Pro
cesso: E -R R  - 516940/1998-5 da 17a. Região, Relator: Min. Van
tuil Abdala, Embargante: BANESTES S.A. - Banco do Estado do 
Espírito Santo, Advogadofa): Drfa). Maria Cristina da Costa Fon
seca, Embargadofa): Marcelo intra Furtado, Advogadofa): Drfa). 
Rozalinda Nazareth Sampaio Scherrer, Decisão: suspender o jul
gamento do processo em virtude de pedido de vista regimental 
formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Milton de Moura 
França, apôs o Excelentíssimo Senhor Ministro Relator não ter 
conhecido integralmente dos Embargos.; Nada mais havendo a tra
tar, encerrou-se a Sessão às quinze horas e cinquenta e cinco 
minutos. E, para constar, eu, Diretora da Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios individuais, lavrei a presente Ata que 
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por 
mim subscrita. Brasília, aos quatro dias do mês de dezembro do ano 
dois mil.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente 

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria
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ATA DA TRIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos onze dias do mês de dezembro do ano dois mil, às Ixeze horas e 
dezesete minutos, realizou-se a Trigésima Sexta Sessão Ordinária da 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, 
Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França, Carlos Alberto Reis 
de Paula, João Batista Brito Pereira a representante da Procuradoria
Geral do Trabalho Dra. Maria Guiomar Sanches de Mendonça; e a 
Diretora da Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios In
dividuais, Doutora Dejanira Greff Teixeira. Havendo quorum regimen
tal, foi declarada aberta a Sessão. A seguir, o Exmo. Sr. Ministro Rider 
Nogueira de Brito comunicou ter representado esta Eg. Corte na posse 
dos dirigentes do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região 
Pará, quando tomou posse como Presidenta a Dra. Rosita de Nazaré 
Sidrim Nassar, cujo discurso S. Exa. encaminhará ao Exmo. Sr. Mi
nistro Presidente Almir Pazzianotto Pinto. Salientou ainda S. Exa. que o 
Tribunal Regional da Oitava Região está entregue a uma administração 
extremamente capaz, especialmente pela sua atua! Presidenta. Ato con
tínuo, o Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira registrou ter 
representado este Tribunal, por designação do Exmo. Sr. Ministro Pre
sidente, na posse do Dr. Fausto Lustosa Neto no cargo de Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima-Segunda Região - Piauí, 
em substituição ao Dr. Francisco Meton Marques Lima. Ressaltou S. 
Exa. que tanto o atual Presidente quanto o anterior, bem como os 
servidores desse Tribunal deram ao Tribunal Superior do Trabalho, por 
seu intermédio, grande distinção e atenção. Registrou ainda S. Exa. seu 
agradecimento àquele Tribunal e também ao Exmo. Sr. Ministro Pre
sidente desta Casa, por tê-lo indicado para representar este Tribunal 
naquela solenidade. Na oportunidade, o Exmo. Sr. Ministro Presidente 
Almir Pazzianotto Pinto informou ter participado da solenidade de pos
se da administração do Eg. Tribunal Regional da Décima-Quinta Região
- Campinas, quando deixou a Presidência o Juiz Eurico Cruz Neto 
assumindo o Dr. Carlos Alberto Marcira Xavier, sendo Vice-Presidente 
a Dra. Irene Araium Luz e Corregedor-Regional o Dr. Ernesto da Luz 
Pinto Dória; registrou sua Exa., em nome do Tribunal Superior do 
Trabalho, votos de feliz e proveitosa gestão. Prosseguindo, não havendo 
outras indicações ou propostas, passou-se à ordem do dia; Processo: E 
R R  - 193055/1995-5 da 15a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advo
gado(a): Dr(a). Gisela Vieira Grandini, Advogado(a): Dr(a). Juliano 
Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Erabargado(a): Geraldo Neiva e 
Outro, Advogado(a): Dr(a). Paula Frassinetti Viana Atta, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos e condenar a Reclamada a 
pagar ao Reclamante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, atualizado monetariamente, nos termos do artigo 18 do CPC. 
Falou pelo Embargado o Dr. Milton C. Galvão. Observação: Os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Milton de Moura França e João Ba
tista Brito Pereira não participaram do julgamento em razão de im
pedimento.; Processo: E -RR - 276579/1996-4 da 9a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado(a): 
Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Agedina Xavier da Silva, 
Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos Embargos. Falou pelo Embargado o Dr. José 
Torres das Neves.; Processo: E -R R  - 297100/1996-8 da 15a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco do Estado de São 
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Ma
ciel, Embargado(a): Terezinha Cardoso de Brito, Advogado(a): Dr(a). 
Valdir Aparecido Cataldí, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Em
bargos e negar-lhes provimento.; Processo: E -R R  - 298837/1996-2 da 
10a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: União 
Federal (Extinto BNCC), Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo Bar
letta, Embargado(a): Gentil Antônio Ruy, Advogado(a): Drfa). Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral
mente dos Embargos.; Processo: E -R R  - 302060/1996-0 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco Meridional 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advo
gado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Francisco 
Mendes Alves, Advogado(a): Dr(a). Lucas Bergmann, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento para de
terminar o retomo dos autos à Turma de origem a fim de que prossiga 
no exame do Recurso de Revista do Reclamado, como entender de 
direito, afastado o óbice do Enunciado n° 51 do TST.; Processo: E -R R
- 305465/1996-8 da 10a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: União Federal (Extinto BNCC), Procuradoria): 
Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargante: Antonia da Costa e Silva 
Boldrini, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Embargado(a): 
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os 
Recursos de Embargos.; Processo: E -R R  - 309514/1996-8 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco 
Itaú S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embarga
do(a): Ronaldo Lopes da Silva, Advogado(a): Dr(a). Renato Rua de 
Almeida, Advogado(a): Dr(a). José Torres das Neves, Decisão: I - Por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto aos temas: "Preli
minar de Nulidade do Acórdão da TUrma por Negativa de Prestação 
Jurisdicíonal", "Da Prescrição" e "Violação do Art. 896/CLT - Má Apli
cação do Enunciado 297/TST"; II - Por unanimidade, conhecer dos 
Embargos quanto ao tema "Do Erro Material", por violação do artigo 
833 da CLT e dar-lhes provimento para determinar a correção da
tilográfica no acórdão de (Is. 164/165 quando há referência às 6’ e 7a 
horas, para constar em seu lugar a menção " às T  e 8a horas"; III - Por 
unanimidade, conhecer dos Embargos quanto ao tópico "Horas Extras -
Bancários - Advogado", por divergência jurisprudencial, mas negar

lhes provimento, com ressalvas de entendimento do Exmo. Sr. Ministro 
José Luiz Vasconcellos. Falou pelo Embargante o Dr. Victor Russo
mano Júnior; Processo: E -R R  - 309580/1996-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Volkswagen do Brasil 
Ltda., Advogado(a): Dr(a). Cíntia Barbosa Coelho, Embargado(a): Val
domiro Korolkovas, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Pedro Monteiro, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. Fa
lou pela Embargante o Dr. Ursulino Santos.; Processo: E -R R  
315053/1996-8 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embar
gante: Estado do Rio Grande do Sul, Procurador(a): Dr(a). Clóvis Sá 
Brito Pingret, Embargado(a): Rosa Maria Cardoso de Matos, Advo
gado(a): Dr(a). Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos. Observação: O Excelentíssimo Senhor Ministro
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João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em razão de 
impedimento.; Processo: E -R R  - 315562/1996-9 da 9a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Onildes José 
Maria, Advogado(a): Dr(a). José Torres das Neves, Embargado(a): Ha
bitação - Construções e Empreendimentos Ltda., Advogado(a): Dr(a). 
Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos. Falou pelo Embargante Dr. José 
Torres das Neves.; Processo: E -R R  - 315784/1996-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: União Federal, 
Procuradoria): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Alicio 
Onesko, Advogado(a): Dr(a). Artemio Pereira, Decisão: por maioria, 
não conhecer dos Embargos quanto à preliminar de incompetência da 
Justiça do Trabalho, vencido o Exmo. Sr. Ministro Milton de Moura 
França e, por unanimidade, deles também não conhecer no tocante ao 
tópico "Nulidade do Contrato de Trabalho". Observação: O Excelen
tíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não participou do 
julgamento em razão de impedimento.; Processo: E -R R  -
317667/1996-5 da 16a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, 
Embargante: Sindicato dos Empregados cm Estabelecimentos Bancários 
no Estado do Maranhão, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, 
Advogado(a): Dr(a). Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a); 
Banco Nacional S.A., Advogado(a): Dr(a). Carlos Murilo Novaes, Ad
vogado(a): Dr(a). Aluisio Xavier de Albuquerque, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E -R R  
- 317775/1996-9 da 8a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, 
Embargante: União Federal, Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo 
Barletta, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Pú
blico Federal no Estado do Pará - Sintsep, Advogado(a): Dr(a). Antônio 
dos Reis Pereira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
João Batista Brito Pereira, conhecer dos Embargos por divergência ju
risprudencial apenas quanto ao tema ”URP de abril e maio de 1988 
Incidência em junho e julho" e, no mérito, dar-lhes parcial provimento 
para limitar a condenação referente à URP de abril e maio de 1988 ao 
valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março e 
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, com reflexos nos 
meses de junho e julho de 1988, não cumulativamente e corrigido desde 
a época própria até a data do efetivo pagamento. Observação: O Exmo. 
Sr. Ministro João Batista Brito Pereira juntará voto vencido ao pé do 
acórdão.; Processo: E-R R  - 318135/1996-2 da 5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Aderimario Alves da 
Silva, Advogado(a): Dr(a). Ana Paula Moreira dos Santos, Embarga
do(a): Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado(a): Dr(a). 
José Alberto Couto Maciel, Advogado(a): Dr(a). Márcia Maria Gui
marães de Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral
mente dos Embargos.; Processo: E -RR - 321338/1996-3 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres, Em
bargado(a): Marinaldo de Melo da Silva e Outros, Advogado(a): Dr(a). 
Edvaldo Cordeiro dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos por violação dos artigos 896 da CLT e 5°, inciso n , da CF e, 
no mérito, dar-lhes provimento para, afastada a deserção, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 6a Região, a fim 
de que prossiga no exame do Agravo de Petição interposto pelo Banco 
do Brasil S/A, como entender de direito.; Processo: E -R R  
324733/1996-8 da 8a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embar
gante: Companhia Docas do Pará - CDP, Advogado(a): Dr(a). Maria de 
Lurdes Gurgel de Araújo, Embargado(a): Emanuel Crispim Dias Júnior, 
Advogado(a): Dr(a). Helane Rosse Araújo Tavares, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos, com ressalvas de entendimento 
do Exmo. Sr. Ministro Milton de Moura França.; Processo: E -RR 
326456/1996-5 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SER
PRO, Advogado(a): Dr(a). Rogério Avelar, Embargado(a): José An
chieta Lofego Sobreira, Advogado(a): Dr(a). Alexandre Cezar Xavier 
Amarai, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Pro
cesso: E -R R  - 326932/1996-5 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Marilda Nabhan e Outros, Ad
vogado(a): Dr(a). Walter Augusto Teixeira, Embargado(a): Banco de 
Crédito Nacional S.A. - BCN e outros, Advogado(a): Dr(a). Victor 
Russomano Júnior, Decisão: por maioria, não conhecer dos Embargos, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, relator. 
Observação: Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Vantuil Abdala.; 
Processo: E -R R  - 329975/1996-1 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: União Federal, Procuradoria): 
Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Waldemar de Souza e 
Silva, Advogado(a): Dr(a). Jacqueline Maia Rocha Bezerra, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-R R  
330035/1996-7 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embar
gante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): 
Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Lu
dovico Inocente Calegaro, Advogado(a): Dr(a). Éryka Farias de Negri, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. 
Falou pelo Embargado o Dr. Milton C. Galvão.; Processo: E-RR 
330075/1996-9 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): 
Dr(a). Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Procurador(a): Dr(a). 
Anna Eulina V. da C. e Silva, Embargado(a): Lais Lobo Coelho, Ad
vogado(a): Dr(a). Rafael Bevilaqua, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E -R R  -
332954/1996-6 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Telecomunicações de Goiás S.A. - TELEGOIÁS, 
Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): An
tónio Ailton Rangel Rodrigues e Outros, Advogado(a): Dr(a). Habib 
Tamer Elias Merhi Badião, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos, por violação dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhes provimento para, anulando o 
acórdão proferido em Embargos Declaratórios (fls. 633/644), determi
nar o retomo dos autos à Turma de origem, a fim de que se pronuncie 
acerca de todas as questões postas nos Embargos Declaratórios, como 
entender de direito, restando prejudicado o tema: "Anistia dos Em
pregados da Telegoiás".; Processo: E -RR - 334892/1996-3 da 10a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ser
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado(a): 
Dr(a). Rogério Reis de Avelar, Embargado(a): Ilka Urbano Fernandes 
Pimenta, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 336780/1997-3

da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Em
bargante: Fundação Educacional do Distrito Federal, Advogado(a): 
Dr(a). Gisele de Britto, Embargado(a): Luiz Gonzaga da Cunha e Ou
tros, Advogado(a): Dr(a). Jomar Alves Moreno, Decisão: por unani
midade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 5°, inciso X X X 
VI, da CF e por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes pro
vimento para expungir da condenação o reajuste do IPC de março de 
1990, julgando, em consequência, improcedente o pedido, com a in
versão do ônus da sucumbência quanto às custas processuais, das quais 
ficam isentos os Reclamantes.; Processo: E-R R  - 338385/1997-2 da 
9a. Região, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: União 
Federal, Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): 
Neiva Libera Zanata Zanela, Advogado(a): Dr(a). Adriane de Aragón 
Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Ob
servação: O Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira 
não participou do julgamento em razão de impedimento.; Processo: E
RR - 343095/1997-6 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Embargante: Banco Banorte S.A., Advogado(a): Dr(a). Nilton 
Correia, Embargado(a): Nélio Brito Sobral Filho, Advogado(a): Dr(a). 
Carlos Hermano Cardoso Júnior, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer mtegralmente dos Embargos.; Processo: E-RR - 345350/1997-9 
da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Ford Indústria e Comércio Ltda., Advogado(a): Dr(a). Victor Russo
mano Júnior, Advogado(a): Dr(a). Fernando Antonio C. de Melo, Em
bargado(a): Valdir José da Silva, Advogado(a): Dr(a). Assunta Flaiano, 
Decisão: por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Van
tuil Abdala, não conhecer dos Embargos. Observação: Juntará voto 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Vantuil Abdala.; Processo: 
E -R R  - 345386/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Esso Brasileira de Petróleo Ltda., Advogado(a): Dr(a). 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Texaco 
Brasil S.A. - Produtos de Petróleo, Advogado(a): Dr(a). Marcos J. R. 
Salámunes, Embargado(a): Hermes Morais Aguiar, Advogado(a): Dr(a). 
Roberto Morita, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embar
gos.; Processo: E -RR - 348039/1997-5 da 3a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S.A. - CREDIREAL, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, 
Embargado(a): Guilherme Carneiro, Advogado(à): Dr(a). Márcio Gon
tijo, Advogado(a): Dr(a). João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto aos 
temas "Preliminar de Nulidade do v. Acórdão Embargado por Negativa 
de Prestação Jurisdicíonal - Violação do Artigo 832 da CLT” e "Coisa 
Julgada", mas deles conhecer no tocante ao tópico "Complementação de 
Aposentadoria", por violação do artigo 896, da CLT e dar-lhes pro
vimento para declarar a prescrição das parcelas anteriores a 09/02/93.; 
Processo: E -R R  - 348042/1997-4 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): 
Dr(a). Daniella Gazzetta de Camargo, Embargado(a): Erida Aparecida 
Rodrigues Martins, Advogado(a): Dr(a). Rafael Tadeu Simões, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  
348758/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do 
Porto de Santos e Outros, Advogado(a): Dr(a). Henrique Berkowilz, 
Embargado(a): Intersea Agência Marítima Ltda., Advogado(a): Dr(a). 
Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E -R R  - 351902/1997-8 da 12a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Sadia Concórdia S.A.
- Indústria e Comércio, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, 
Embargado(a): Zélio Martins dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Antônio 
Gnoatto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Pro
cesso: E -R R  - 353430/1997-0 da 3a. Região, Relator; Min. Vantuil 
Abdala, Embargante; Robson Máximo Vieira, Advogado(a): Dr(a). Sér
cio da Silva Peçanha, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advo
gado(a): Dr(a). Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de intempestividade, argüida em contra-razões e, 
ainda por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento 
para restabelecer a decisão regional que mantivera a condenação do 
Banco-Reclamado a responder subsidiariamente pelos débitos traba
lhistas inadimplidos pela empresa prestadora de serviços. Falou pelo 
Embargado o Doutor Luiz de França P. Torres.; Processo: E-R R  
353448/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, 
Embargante: Município de Osasco, Procuradoria): Dr(a). Lilian Macedo 
Champi Gallo, Embargado(a): Mary Thereza Conílio, Advogado(a): 
Dr(a). José Rodrigues Netto, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos no tocante à incompetência da Justiça do Trabalho, por vio
lação do artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para 
determinar o retorno dos autos à c. Ia Turma, a fim de que examine o 
Recurso de Revista à luz da apontada contrariedade ao Enunciado n° 
123 do TST, como entender de direito, ficando prejudicado o julga
mento dos demais temas. Observação: O Excelentíssimo Senhor Mi
nistro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em razão 
de impedimento.; Processo: E -R R  - 354587/1997-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante; FRIGOBRÁS - Companhia 
Brasileira de Frigoríficos, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Jú
nior, Embargado(a): Oscar Brito Sanf Ana, Advogado(a): Dr(a). Or
lando Neves Taboza, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Em
bargos pela preliminar de nulidade, por violação do artigo 832 da CLT 
e dar-lhes provimento para, anulando a decisão proferida nos Embargos 
Declaratórios, determinar o retomo dos autos à c. Turma de origem a 
fim de que profira novo julgamento fundamentadamente, como en
tender de direito, restando prejudicado o exame do tema de mérito. 
Falou pela Embargante o Doutor Victor Russomano Júnior.; Processo: 
E -R R  - 359320/1997-8 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, 
Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Josélio 
Peçanha de Abreu, Advogado(a): Dr(a). Lídia Kaoru Yamamoto, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR
- 424972/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante; Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Mar
celo Rogério Martins, Advogado(a): Dr(a). Daniella Gazzetta de Ca
margo, Embargado(a): Míriam Clésia Tenório Magalhães, Advogado(a): 
Dr(a). Jair Aparecido Avansi, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos.; Processo: E -R R  - 435698/1998-0 da 2a. Região, Re
lator; Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Euclides Brosch, 
Advogado(a): Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Varig 
S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense, Advogado(a): Dr(a). Victor Rus
somano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
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dos Embargos. Falou pela Embargada o Dr. Victor Russomano Júnior.; 
Processo: E-A IRR - 473044/1998-7 da 20a. Região, corre junto com 
E-RR-473045/Í 998-0, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embar
gante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado(a): 
Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ariosvaldo Oliveira Santos, 
Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  - 473045/1998-0 da 20a. 
Região, corre junto com E-AIRR-473044/1998-7, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. 
ENERGIPE. Advogadofa): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): 

Ariosvaldo Oliveira Santos, Advogado(a): Dr(a). Niíton Correia, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; 
Processo: E -R R  - 474560/1998-5 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco Bandeirantes S.A., Advo
gado{a): Dr(a). Victor Russomano Junior, Embargadofa): José Ferreira 
de Souza, Advogado(a): Dr(a). Fabiano Gomes Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou pelo Embargante o Dr. 
Victor Russomano Júnior.; Processo: E -R R  - 480784/1998-1 da 15a. 
Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: Porto Se
guro Companhia de Seguros Gerais, Advogado(a): Drfa). Justiniano 
Proença, Embargante: Ay mar Lúcia Manzoli Aranda, Advogadofa): 
Dr(a). Shirlene Bocardo Ferreira, Advogado(a): Dr{a). Antônio Luiz 
França de Lima, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos, relator, não co
nhecer dos Embargos da Reclamada quanto ao tema "Da Estabilidade 
Provisória - Dirigente Sindical - Comunicação do Registro da Can
didatura" e, por unanimidade, deles também não conhecer no tocante 
aos tópicos: ,!Da Nulidade por Negativa de Prestação Jurisdicional", 
"Da Violação do Art. 896 da CLT - Composição da Administração do 
Sindicato", "Da Ocorrência de Fato Superveniente" e "Da Violação do 
Artigo 896 da CLT - Litigância de Má-Fé"; restando prejudicada a 
apreciação do Recurso Adesivo da Reclamante, nos termos do art. 500 
do CPC", em face do não-conhecimento do recurso principal. Obser
vação: Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de 
Paula.; Processo: E -RR - 491955/1998-6 da 4a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogadofa): Drfa). Ricardo Adolpho Borges 
de Albuquerque, Embargadofa): Valdir dos Santos Oliveira e Outros, 
Advogado(a): Dría). Milton Carrijo Galvão. Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos apenas quanto ao tema "Impossibilidade de 
Incidência de adicional sobre adicional por falta de amparo legal. Art. 
244, § 2o, da CLT", por divergência jurisprudencial e dar-lhes pro
vimento em parte para excluir da condenação a integração do adiciona! 
de periculosidade na base de cálculo das horas de sobreaviso.; Pro
cesso: E -R R  - 497215/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Banco BNL de Investimentos S. A., Ad
vogado(a); Drfa). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Márcia Re
gina Barbieri, Advogadofa): Dr(a). Andrea Kimura Prior, Decisão: por: 
unanimidade, não conhecer dos Embargos no tocante à preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, mas deles conhecer no 
que tange aos descontos providenciarlos e fiscais, por afronta ao artigo 
896 da CLT e, no mérito," dar-lhes provimento para determinar o retomo 
dos autos à c. 3a Turma desta Corte, a fim de que proceda ao exame das 
apontadas violações dos artigos 43 e 44 da Lei n“ 8.212/91, como 
entender de direito. Faiou pelo embargante o Doutor Victor Russomano 
Júnior.; Processo: E -R R  - 498173/1998-9 da 6a. Região, Relator: Min
earlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad
vogado(a): Dr(a). Angelo Aurélio Gonçalves Pariz, Embargado!a): Usi
na Catende ¡S.A., Embargado(a): Maria Aparecida da Silva e Outros, 
Advogadofa): Dr(a). Edvaldo Cordeiro dos Santos, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  
511611/1998-7 da 6a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embar
gante; Caetano Malaquias da Silva, Advogado(a): Dr(a). Márcio Moisés 
Sperb. Embargadofa): Rioforte Serviços Técnicos S.A., Embargadofa): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Gerson Schwab, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes provi
mento para restabelecer a sentença de Primeiro Grau que condenara a 
Caixa Econômica Federa! a responder subsidiariamente pelos débitos 
apurados nesta Reclamatória.; Processo: E-R R  - 516495/1998-9 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ins
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Procu
radoria): Drta). Carlos Alberto Uria Leitão, Embargadoía): Carlos An
tônio da Siiva Carvalho e Outros, Advogado(a): £)r(a). Valéria Tavares 
de SanfAnna. Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.: 
Processo: E-A1RR - 522223/1998-0 da 20a. Região, corre junto com 
E-RR-522224/1998-4, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Em
bargante: Empresa Energética de Seigipe S.A. - ENERGIPE, Advo
gado(a): Dr(a). Lycurgo Ixáte Neto, Embargadofa): Raimundo Con
ceição dos Santos. Advogado(a): Drfa). José Simpliciano Fontes de 
Faria Fernandes, Advogado(a): Drí a). Nilton Correia, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E -R R  
522224/1998-4 da 20a. Região, corre junto com E-A1RR-522223/1998
0, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Embargante: Empresa 
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo 
Leite Neto, Embargado(a): Raimundo Conceição dos Santos, Advo
gado(a): Dr(a). Nilton Correia, Advogado(a): Dría). José Simpliciano 
Fontes de Faria Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, mas deles conhecer no tocante ao tema "Participação nos 
Lucros. Incorporação ao Salário por força de Acordo Coletivo. Direito 
Adquirido. Diferenças dos Títulos Postulados", por divergência juris
prudencial e, no mérito, negar-lhes provimento, com ressalvas de en
tendimento do Exmo. Sr. MinjsUo Milton de Moura França.; Processo: 
E -RR - 527382/1999-9 da 6a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(á). Sônia 
Maria R. Colleta de Almeida, Embargadofa): Usina Treze de Maio 
S.A., Embargado(a): Luiz Alves da Silva e Outros, Advogado(a): Dr(a). 
Eduardo Jorge Griz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso de Embargos.; Processo: E -RR - 532492/1999-4 da 2a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A,, Advogado(a): Dría). Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Paulo Rodrigues, Advogado(a): Dría). Isis 
Maria Borges Resende, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos e condenar a Embargante ao pagamento de multa no importe 
de 1% (um por cento) sobre p valor da causa, bem como ao pagamento 
à parte contrária de indenização fixada cm 10% (dez por cento) sobre o 
valor corrigido da causa (CPC, art. 18, "caput" e § 2o).; Processo: E-

R R  - 536348/1999-3 da 18a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Estado de Goiás, Procurador(a): Dr(a). Sonimar Fleury 
Fernandes de Oliveira, Embargadofa): Fátima Otília Cascão e Outros, 
Advogado(a): Dr(a). Albatênio da Serra Campos, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: O Excelentíssimo 
Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não participou do julga
mento em razão dè impedimento.; Processo: E -R R  - 536517/1999-7 da 
la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogadofa): Dr(a). Nilton 
Correia, Embargadofa): Sidnei Lopes Magalhães, Advogado(a): Dr(a). 
Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos. Falou pelo Embargado o Dr. 
Afonso Hennque L. de Medeiros.; Processo: E -RR - 538629/1999-7 
da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Caixa Eco
nômica Federai - CEF, Advogado(a): Dr(a). Daniella Gazzetta de Ca
margo, Embargado(a): Massa Falida de Service Sul Representações e 
Serviços Ltda., Embargado(a): Ivani Moreira Mendonça, Advogadofa): 
Dr(a). Ikon do Canto, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tegralmente dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 539074/1999-5 da 
10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Departamento 
de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF, Advogadofa): Dr(a). 
Marcelo Rebello Pinheiro, Embargadofa): Comélia Terezinha de Lima 
Tavolucci e Outros, Advogado(a): Dr(a). Valdir Campos Lima, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-ihes provimento para 
determinar o retomo dos autos à Turma de origem a fim de que prossiga 
no exame do Agravo de Instrumento do Reclamado, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado. Observação: O Excelentís
simo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não participou do ju l
gamento em razão de impedimento.; Processo: E -RR - 555539/1999-1 
da 2a. Região, Relator: Min.. Carlos Alberto Reis de Paula, Embar
gante: Rosemeire Marli Pedrão Sayans, Advogado(a): Drfa). José Ey
mard Lôguércio. Émbargado(a): Banco Meridional S.A., Advogado(a): 
Drta). José Alberto C, Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente dos. Embargos.; Processo: E-A IRR - 558797/1999-1 da 
2a. Região, Relator; Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Albérico José da Anunciação, Advogado(a): Dr(a). Antônio Luciano 
Tambelli, Embargado(a): São Paulo Transporte S.A., Advogado(a): 
Drla). José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos.; Processo: E-ÁÍRR - 558858/1999-2 da 17a. 
Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Estado do Espírito 
Santo, Procurador(a): Dr(a). Maria Madalena Selvatici Baltazar, Em
bargadofa): Adriana Gama Vittorazzi, Decisão; por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. Observação: O Excelentíssimo Senhor Mi
nistro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento’em razão 
de impedimento.; Processo: E-AERR - 561391/1999-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a):-José 
Noel de Freitas, Advogado(a): Drfa). Walter Nery Cardoso, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos Embargos por vulneração do artigo 897 
da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para, afastado o óbice im
posto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o retomo 
dos autos à c. Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do 
feito, como entender de direito. Falou pelo Embargante o Doutor Luiz 
de França P. Torres.; Processo: E -R R  - 561771/1999-3 da 17a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Companhia Vale 
do Rio Doce - CVRD, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embar
gado(a): João Derlon Porto de Souza e Outro, Advogadofa): Dr(a). 
Humberto de Campos Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente dos Embargos.; Processo: E -R R  - 565341/Í999-3. da 
11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado dos Transportes e Obras, 
Procurador(a): Dr(a). Alzira Farias Almeida da Fonseca Góes, Em
bargado(a): Raimundo Nonato Gomes da Costa, Advogado(a): Dr(a). 
Lia Torres Dias Barbosa, Decisão: por maioria, conhecer dos Embargos 
por violação do art. 106 da CF/67 e contrariedade ao Enunciado n° 123 
do TST, vencidos os Exmos, Srs, Ministros Rider Nogueira de Brito, 
relator, e José Luiz Vasconcellos e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
declarando a incompetência desta Justiça Especializada, anular todos os 
atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado do Amazonas, ficando, em consequência, prejudicada a análise 
do tema "Nulidade do Contrato de Trabalho". Observação: I - O Ex
celentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não participou 
do julgamento em razão de impedimento; l i  - Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Milton de Moura França.; Processo: E -R R  
565522/1999-9 da la . Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Embargante: VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense, Advoga 
do(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargadofa): José Carlos Fe
lix Sanches, Advogado(a): Dr(a). Rita de Cassia .B Lopes e Outros. 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 896 da CLT e. no mérito, dar-lhes provimento para, afastando a 
contrariedade ao Enunciado 350/TST, determinar o retomo dos autos à 
Turma de origem a fim de que prossiga no exame do conhecimento do 
Recurso de Revista, como entender de direito. Observação: O Exce
lentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não participou dó 
julgamento em razão de impedimento. Falou pela Embargante o Doutor 
Victor Russomano Júnior.; Processo: E-AÍRR - 567478/1999-0 da 
17a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Município de Colatina, Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Embargado(a): Valdeir Timm Messias, Advogado(a): Drfa). 
Ubirajara Douglas Vianna, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Embargos.; Processo: E-A IRR - 573693/1999-4 da 9a. 
Região, Relator: Min' Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
HSBC BANK BRASIL S/A :  BANCO MÚLTIPLO, Advogadofa): 
Dr(a). Robinson Neves Filho, Embargado(a): Júlio Cesar Forosíeski, 
Advogadofa): Dr(a). Valdir Gehlen, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E-A IRR -
576102/1999-1 da la . Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Embargante: Banco Safra S.A., Advogadofa): Drfa). Robinson Neves 
Filho, Embargado(a): Ademir Guimarães Vera, Advogadofa): Dr(a). 
Paulo Luiz da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte
gralmente dos Embargos.; Processo: E -R R  - 583246/1999-8 da 3a. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Em
bargado(a): Daniel Alves Pereira, Advogadofa): Dr(a). Talíne Dias Ma
ciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto â 
preliminar de nulidade e, por maioria, deles também não conhecer no 
tocante ao tema "Arguição de Suspeição - Ofensa ao Artigo 896 da

CLT", vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Vantuil Abdala, 
relator, João Batista Brito Pereira e Almir Pazzianotto Pinto. Falou pelo 
Embargante o Doutor I-uiz de França P. Torres. Observação: Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos.; 
Processo: E -R R  - 583280/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: Lúcia Helena Teixeira Fernandes. Advogadofa): 
Drfa). Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogadofa): Drfa). Jorge San tan 
na Bopp, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Pro
cesso: E-A IRR - 585768/1999-4 da 21a. Região, Relator: Mm. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Universidade Federal do Rio Grande 
do Norte - UFRN, Advogadofa): Drfa). George Macedo Heronildes e 
Silva, Embargadofa): Severino Marinho e Outros, Advogadofa): Drfa). 
Nicia Maria Gomes Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Observação: O Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista 
Brito Pereira não participou do julgamento em razão de impedimento.; 
Processo: E -A IR R  - 586892/1999-8 da 7a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Estado do Ceará S.A. 
BEC, Advogadofa): Drfa). José Alberto Couto Maciel, Embargadofa): 
João Hildeberto Peixoto Lima, Advogadofa): Drfa). Ricardo Pinheiro 
Maia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em
bargos.; Processo: E -RR - 590106/1999-2 da 11a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradorfa): 
Drfa). Vivien Medina Noronha, Embargadofa): Walquiria dos Santos 
Coutinho, Advogadofa): Drfa). Ritacley Leotty, Decisão: por unani
midade, não conhecer integralmente dos Embargos. Observação: O Ex
celentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não participou 
do, julgamento em razão de impedimento.; Processo: E -RR 
590120/1999-0 da la . Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embar
gante: Belocap - Produtos Capilares Ltda., Advogadofa): Drfa). Arnaldo 
Blaíchman, Embargadofa): Eudil Martha Pereira, Advogadofa): Drfa). 
Sônia Garcia, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 599069/1999-2 da 15a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A. (em Liquidação), Advogadofa): Drta). Juliano Ricardo de 

-Vasconcelos Costa Couto, Embargadofa): Ângelo Roque Forioni, Ad
vogaáofa): Drfa). José Antônio de Figueiredo, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do Recurso de Embargos.; Processo: E-AIRR 
604435/1999-7 da 6a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Embargante: Banco Bandeirantes S.A., Advogadofa): Dr(a). Victor 
Russomano Júnior, Embargadofa): Amiitón José Gomes, Advogadofa): 
Drfa). Osiris Alves Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos.; Processo: E-A IRR - 605973/1999-1 da 15a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco da Ama
zônia S.A., Advogadofa): Drfa). Nilton Correia, Embargadofa): Olgue 
Simões Correia, Advogadofa): Drfa). Mário Rocha Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.; Processo: E 
AIRR - 607942/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., 
Advogadofa): Drfa). Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargadofa): 
Antônio Bazílio de Oliveira, Advogadofa): Drfa). Heidy Gutierrez Mo
lina, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; 
Processo: E-A IR R  - 609579/1999-7 da 13a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogadofa): 
Drfa). Luzimar de S. Azeredo Bastos, Embargadofa): Cícero Guedes 
Rodrigues, Advogadofa): Dr(a). Homero da Sílvâ Sátiro, Decisão: por 
unanimidade, deixando de apreciar a preliminar de nulidade por ne
gativa de prestação jurisdicional, ante o disposto no art. 249, § 2°, do 
CPC, conhecer dos Embargos por divergência jurisprudência! e. no 
mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à Tur
ma de origem a fim de que prossiga no exame do Agravo de Ins
trumento do Reclamado, como entender de direito, afastada a defir 
ciência de traslado. Falou pelo Embargante o Doutor Luiz de França P. 
Torres.; Processo: E-AIRR - 612112/1999-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco Real S.A., Ad
vogadofa): Drfa). Maria Cristina írigoyen Peduzzi, Embargadofa): 
Cleusa Maria da Silva Marques, Advogadofa): Drfa). Humberto Mar
cial Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E -A IR R  - 613328/1999-9 da 10a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Valdizar Teixeira Cavalcante, Advoga
dofa): Drfa). Isis Maria Borges de Resende, Embargadofa): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado(a): Drfa); Eldenor 
de Sousa Roberto. Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos. Observação: O Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista 
Brito Pereira não participou do julgamento em razão de impedimento.; 
Processo: E-AIKR - 616656/1999-0 da 10a. Região, Relator Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: João Soares de Melo. Advogado(a): Drla). 
Francisco Rodrigues Preto Júnior, Embargadofa): Fundação Universi
dade de Brasília - FUB, Àdvogado(a); Drfa). Dorismar de Sousa No
gueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Pro
cesso: E-AIRR - 616685/1999-0 da 12a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Banco Brasileiro Comerciai S.A. 
BBC (Em Liquidação Extrajudicial), Advogadofa): Drfa). Hélio Car
valho Santana, Embargadofa): Vilson Osni da Silva. Advogadofa): 
Drfa). Maurício Pereira Gomes, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Embargos.: Processo: E-A ÍRR - 620164/2000-7 
da 5a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Girlcne do Nascimento e Outros, Advogadofa): Drfa). Isis Maria Bor
ges de Resende, Embargadofa): Município de Camaçari, Advogadofa): 
Dr(a). Izabel Batista Urpia, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos.; Processo: E-A IRR - 621663/2000-7 da 17a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: BANESTES S.A. 
- Banco do Estado do Espírito Santo, Advogadofa): Drfa). Maria Cris
tina da Costa Fonseca, Embargadofa): Gustavo Furíeri Loureiro, Ad
vogadofa): Drfa). Eudério de Azevedo Sampaio Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.; Processo: E 
A1RR - 623546/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: General Motors do Brasil Ltda., Advo
gadofa): Drfa). Cristina Lódo de Souza Leite, Advogadofa): Drfa). Vic
tor Russomano Júnior, Embargadofa): Luiz Carlos de Faria, Advoga
dofa): Drfa). Aarão Mendes Pinto Netto. Decisão: por maioria, não 
conhecer dos Embargos, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Carlos Al
berto Reis de Paula, relator, e José Luiz Vasconcellos. Falou pelo Em
bargante o Dr. Victor Russomano Júnior. Observação: Redigirá o acór
dão o Exmo. Sr. Ministro Vantuil Abdala.; Processo: E-AÍRR 
624914/2000-3 da 5a. Região, Relator: Min. João Batista Erito Pereira,



Diário da justiça Seçao 1n° 244-E, quarta-feira, 20 de dezembro de 2000  _ _ _ _ _ _ _ _

Embargante: Proforte S.A. Transporte cie Valores e Outra, Advogado(a): 
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Djalma Queiroz dos 
Santos e Outro, Advogado(a): Dr(a). Rui Moraes Cruz, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência jurisprudendai e, 
no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à 
Turma de origem a fim de que prossiga no exame do Agravo de Ins
trumento, como de direito, afastado o óbice da deficiência da traslado.; 
Processo: E-AIRR - 626650/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Infoglobo Comunicações Ltda., Ad
vogado(a): Dr(a). Rogério Furtado da Silva, Embargado(a): Vera Lúcia 
Cardoso Freire, Advogado(a): Dr(a). Takao Amano, Decisão: por una
nimidade. não conhecer do Recurso de Embargos.; Processo: E-AIRR
- 627610/2000-1 da 2a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Lilian dc Paula Silva, Advogado(a): Dr(a). Rita dc 
Cassia B  Lopes e Outros, Embargado(a): McDonalcTs Comércio de 
Alimentos Ltda., Advogado(a): Dr(aj. Arnaldo Pipek, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.; Processo: E-AIRR
- 633535/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Ediminas S.A. - Editora Gráfica Industrial de Minas 
Gerais, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Ernbargado(a): 
Emerson Florêncio de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Luciano Marcos 
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Pro
cesso: E-A IRR - 633663/2000-7 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce 
CVRD, Advogadofa): Drfa). Nilton Correia. Embargado(a): Luiz Carlos 
Santana, Advogadofa): Drfa). Marilene Nicolau, Decisão: por unani
midade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E 
A IRR - 633806/2000-1 da 17a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Estado do Espírito Santo, Procuradoria): 
Drta). Clarita Carvalho de Mendonça. Embargadofá): Nemias Barbosa 
Medeiros, Advogadofa): Drfa). Wesiey Pereira Fraga, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.; Processo: E-A IRR
- 635488/2000-6 da 5a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 
EMBASA, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Jr. Embargadota): 
Jerônimo Nunes de Souza, Advogado(a): Dr(a). Ubaldino de Souza 
Pinto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Em
bargos.; Processo: E-A IRR - 635554/2000-3 da la. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Embargante: Três Poderes S.A. Su
permercados, Advogado(a): Dr(a). Romário Silva de Melo, Embarga
do(a): Claudinci de Souza Siqueira, Advogadofa): Dr(ã). Regina Coeli 
Martins da Cunha, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos.; Processo: E-A IRR - 637790/2000-0 da 17a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, Advogado(a): Dr(a). Nilton Conexa, Embargado(a): Jai
me Mafumba e Outros, Advogadofa); Drta). Dolores Aparecida da Sil
va Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos.; Processo: E-A IRR - 648150/2000-3 da 3ã. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Proforte S.A. 
•Transporte de Valores, Advogado(a): Drfa). José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): Seg Serviços Especiais de Segurança c Transporte de 
Valores S.Á., Embargado(a): Dionísio Aparecido Campos, Advoga
do(a): Drta). João Luiz Bentes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por violação do artigo 897 da CLT e. no mérito, 
dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de 
origem a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, 
afastado o óbice da deficiência da traslado.; Processo: E-AIRR 
652500/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira. 
Embargante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado(a): 
Dr(a). Giovani da Silva, Embargadofa): Otávio Luiz da Silva dc Vargas, 
Advogado(a): Dr(a). Cecília Inácio Alves, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Embargos por divergência jurispmdencial c, no 
mérito, negar-lhes provimento.; Processo: E-AIRR - 654690/2000-0 da 
la. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante. Ci 
mento Mauã S.A., Advogadofa): Dr(a). Victor Russomano júnior. Em
bargado(a): Salvador Cezar dc Azevedo, Advogadofa): Drfa). Guilher
me Vieira Leite, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc 
Embargos por divergência jurisprudendai e. no mérito, negar-lhes pro
vimento.; Processo: E-A IRR - 658896/2000-9 da 9a. Região. Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogadofa): Drfa). Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto. Embargado(a): José Silvestre Thie
scn. Advogado(a): Dr(a). Nivaldo Migliozzi, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos.; Processo: E-A IRR - 661675/2000-8 da 
3a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Tek
sid do Brasil Ltda., Advogadofa): Drta). Leonardo Miranda Santana. 
Embargadofa): Jadir Valadares da Cru/., Advogadofa): Dr(a). José Car
los Sobrinho, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
divergência jurisprudenciul e, no mérito, dar-lhes provimento para de
terminar o retomo dos autos à Turma de origem a fim de que prossiga 
no exame do Agravo dc Instrumento, como de direito, afastado o óbice 
da deficiência de traslado.; Processo: E-AIRR - 661676/2000-1 da 3a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Usinas 
Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - Usiminas, Advogado(a): Drfa). 
Ana Maria José Silva de Alencar, Embargado(a): Adair Carvalhais Bra
ga, Advogado(a): Dr(a). Manoel Frederico Vieira, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à Tur
ma de origem a fim de que prossiga no exame do Agravo de Ins
trumento, como de direito, afastado o óbice da deficiência de traslado.; 
Processo; E-AIRR - 661683/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Comercial Gcrdau Ltda., Advoga
do(a>: Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Wanderley 
Bclarmino Costa, Advogado(a): Dr(a). Márcio Joaquim dos Santos, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos Enibargos por divergência ju
risprudendal e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o re
tomo dos autos à Turma de origem a fim de que prossiga no exame do 
Agravo de Instrumento, como de direito, afastado o óbice da deficiência 
de traslado.; Processo: E-AIRR - 665520/2000-7 da 4a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Souza Cmz S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Ida Ja 
comelli, Advogadofa): Dr(a). Jaime José Gottardi, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso dc Embargos.; Processo: E-AIRR
- 665925/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado(a): 
Dr(a). Carlos Eduardo Guimarães Vieira Martins, Embargadofa): Iremar 
Barbosa de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Rosana Cristina Giacomini

Batistella, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em
bargos.; Processo: E-A IRR - 667137/2000-8 da 2a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Furquim Castro Júnior, 
Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado(a): Dr(a). Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso de Embargos.; Processo: E-AIRR - 667714/2000-0 da 6a. Re
gião, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Sônia Maria Ribeiro Colleta de Al
meida, Embargadofa): João Rodrigues de Medeiros Sobrinho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação ao artigo-5o, 
inciso LV, da Constituição da República, e. no mérito, dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a 
fim de que proceda a intimação do Agravante do despacho de fls. 11 e 
seja-lhe assegurada a oportunidade de providenciar o regular traslado 
das peças indispensáveis á formação do instrumento. Falou pelo Em
bargante o Doutor Luiz de França P. Torres.; Processo: E-AIRR 
67Í738/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, 
Embargante: Hilário Dias e Outra, Advogado(a): Dr(a). Cláudia Horta 
de Queiroz, Embargado(a): Gefíson Rodrigues do Amaral, Embarga
dofa): H. Diás Assessoria e Consultoria Ltda., Decisão: por unani
midade, não conhecer dos Embargos.; Processo: AG-E-RR 
250631/1996-9 da 15a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra
vantefs): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogadofa): Drfa). Gisela 
Vieira Grandini, Agravado(s): Lourdes Bragantini Camparini e Outros, 
Advogado(a): Dr(a). Juliana Alvarenga da Cunha, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: A G-E-RR 
290822/1996-6 da 2a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, 
Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado(a): Dr(a). Ciniia 
Barbosa Coelho, Agravado(s): Rolf Catz, Advogado(a): Drfa). Marilena 
Penteado Lemos. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo e condenar a Agravante ao pagamento da muita no importe de 
1 % (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do artigo 
18 do Código de Processo Civil.; Processo: AG-E-RR - 324228/1996
6 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): 
Geraldo Assunção Souza, Advogado(a): Dr(a). Ana Pauia Moreira dos 
Santos, Agravadofs): Serrana S.A., Advogadofa): Dr(a). Ricardo Am
mirati Wasth Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 329965/1996-8 da 8a. Região. Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravaiue(s): União Federal, Pro
curadoria): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Agravadofs): Sindicato 
dos Trabalhadores no Serviço Público Federal do Estado do Pará 
Sintsep. Advogado(a): Drfa). António dos Reis Pereira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: O Exceleu 
tíssimo Senhor Ministro Rider Nogueira de Brito não participou do 
julgamento em razão de impedimento.; Processo: AG-E-RR 
355005/1997-5 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra
vante(s): Takashi Fujihara (Espólio de), Advogadofa): Drta). Marco 
Antônio Bjlíbio Carvalho, Advogado(a): Drfa). Marços Luis Borges de 
Resende. Agravado(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procura
doria): Drfa). Amaury José de Aquino Carvalho, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: O Excelentíssimo 
Senhor Ministro João Batista Brilo Pereira não participou do julga
mento cm razão de impedimento.; Processo: AG-E-RR - 384130/1997
1 da la . Região, Relator: Min. José Luiz. Vasconcellos, Agravanle(s): 
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado(a): Dria). Nikon 
Correia, Advogado(a): Drta). Pedro Lopes Ramos, Agravado(s): Ana 
Maria de Abreu Almeida e Outras, Advogado(a): Dr(a). José Duarte, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, por irregularidade 
de representação.; Processo: A G-E-AIRR - 472048/1998-5 da 20a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(sj: Em
presa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado(a): Dr(a). 
Lycurgo Leite Neto, Agravadofs): José Vaidir Pereira Lima, Advoga
do(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 490270/1998-2 da 20a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Empresa 
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogadoíag Dr(a). Lycurgo 
Leite Neto, Agravado(s): José Weilington Santos, Advogadofa): Dr(a). 
Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo.; Processo: AG-E-RR - 520593/1998-6 da 2a. Região, Relator; 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Empresa Metropo
litana dc Transportes Urbanos S.A. - ÈMTU, Advogadoçag Drfa). 
Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Cramer Gomes, 
Advogado(a): Drta). Cristiane de Souza Alampi, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Agravo Regimental para determinar o 
processamento do Recurso.; Processo: ÀG-E-AIRR - 524509/1998-2 
da 2ôa. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravantc(s): 
Empresa Energética dc Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogadofa): Drfa). 
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Manoel Alves dc Souza, Advoga
dofa): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 547160/1999-6 da 10a. Re
gião, Relator: Mip: João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado(a): Dr(a). Weí
lington Dias da Silva, Agravado(s): Evaniide Rodrigues de Aguiar, Ad
vogado(a): Dr(a). Denise A. Rodrigues, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 557424/1999-6 da 
8a. Região, Relator; Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): 
Maria da Consolação Abreu Balieiro, Advogadofa): Dr(a). Paula Fras
sinetti Coutinho da Silva Mattos, Advogadofa): Drfa). Sandra Maria 
Pena Corrêa, Agravado(s): Banco do Estado do Pará S.A. - BANPARÁ, 
Advogadofa): Dr(a). Pedro Tourinho Tupinambá, Agravado(s): Vivenda 
Associação de Poupança e Emprésrtimo, Advogado(a): Dr(a). Mary Ma
chado Scalercio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo.; Processo: AG-E-AIRR - 589680/1999-4 da 9a. Região, Rciator: 
Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): Frigoprimus - Fri
gorífico Primus Ltda., Advogado(a): Dr(a). Almir Tadeu Botelho, Agra
vado(s): Claudiomar da Siiva, Advogadofa): Dr(a). Antônio Carlos do 
Amaral, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo.; Pro
cesso: AG-E-AIRR - 598915/1999-8 da la . Região, Rciator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Agravantc(s): Light Serviços de Eletricidade 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Ágravado(s): Jorge 
Eduardo Uruguay de Campos, Advogado(a): Dr(a). José Henrique Ro
drigues Torres, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo.; Processo: AG-E-AIRR - 602635/1999-5 fia la . Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravantc(s): Ligilt Serviços de Ele
tricidade S.A., Advogado(a): Drta). Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Lacrte Ribeiro e Outros, Advogadofa): Dr(a). Fernando César Moreira

Pacheco, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-AIRR - 604126/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Agravado(s): Luiz Carlos Norberto, Advogado(a): Drfa). Luciene Gon
çalves Donalo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo.; Processo: AG-E-AIRR - 604684/1999-7 da 17a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): BANESTES S.A. - Ban
co do Estado do Espírito Santo, Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Agravadofs): Aristides Guedes, Advogado(a): Dr(a). 
Emandes Gomes Pinheiro, Decisão: por unanimidade, negar provimen
to ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 605955/1999-0 da 15a. Re
gião, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): TRAN
SERP- Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A., Ad
vogado(a): Dr(a). João Garcia Júnior, Agravado(s): Jair Carios de Oli
veira e Outros, Advogado(a): Dr(a). Salvador Paulo Spina, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
607365/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dria). Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Sérgio Manoel Tei
xeira, AdvOgado(a): Dr(a). Alexandre Brito Severo, Decisão: por una
nimidade, negar provimento aó Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
607751/1999-7 da 3a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Agravante(s): Silvana Marques Pinto Coelho, Advogadofa): Dr(a). 
Edward Ferreira Souza, Agravado(s): imú Seguros S.A., Advogadofa): 
Dr(a). Victor Russomano Jr, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 609841/1999-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Bank
boston, N.A.. Advogado(a): Drta). Alexandre Ferreira de Carvalho, 
Agravado(s): Kazuo Nukui, Advogado(a): Dr(a). Sheila Gali Silva, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG
E-AIRR - 609843/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Agravante(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo
- CODESP, Advogado(a): Dr(a). Benjamin Caldas Beserra, Advoga
do(a): Dr(a). MARCIA GOMES de SOUZA, Agiavado(s): Rudimar 
Januário Pereira, Advogado(a): Dr(a). Denise Neves Lopes, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E
AIRR - 609881/1999-9 da 24a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Agravante(s): Empresa Energética de Mato Grosso do Sul 
S.A. - ENERSUL, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Agrava
do(s): João Alberto Batista, Advogado(a): Drfa). João Alberto Batista, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRR - 611927/1999-5 da la . Região, Relator: Min. João Ba
tista Brito Pereira, Agravante(s): Companhia Docas do Rio de Janeiro 
CDRJ, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Jorge de 

Oliveira e Outros, Advogado(a): Dr(a). José Luiz Fontoura de Albu
querque. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Pro
cesso: AG-E-AIRR - 613323/1999-0 da 17a. Região. Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce
- CVRD, Advogádo(a): Dr(a). Nilton Correia, Agravado(s): Lacy Dias 
de Melo, Advogado(a): Dr(a). Kátia Cilene Brito dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E
AIRR - 615289/1999-7 da la . Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Agravante(s): Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social - BNDES, Advogadofa): Dr(a). Osvaldo Martins Costa Paiva, 
Agravado(s): Paulo Roberto Gravina, Advoeado(a): Dr(a). Conrado 
Norberto Weber, Decisão: por unanimidade, negar pro\ iinento ao Agra
vo.; Processo: AG-E-AIRR - 615320/1999-2 da 2a. Região. Rciator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Companhia Docas do 
Estado de São Paulo - CODESP, Advogadofa): Dr(a). MARCIA GO
MES de SOUZA, Advogado(a): Dr(a). Benjamin Caidas Beserra, Agra
vado(s): Walmir Rosa Martins, Advogado(a): Dr(a). Roberto Freitas 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e con
denar a Agravante ao pagamento da multa no importe de 5% (cinco por 
cento) sobre o vaior corrigido da causa, na forma do artigo 557, § 2°, do 
Código de Processo Civil.; Processo: AG-E-AIRR - 615471/1999-4 da 
la . Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): 
Fujitsu do Brasil Ltda.. Advogadofa): Dr(a). Temo Tacaoca, Agrava
do^): Ricardo Magalhães de Faria e Outro, Advogado(a): Dr(a). Itamar 
Pinheiro Miranda, Advogado(a): Drfa). Marceiise de Miranda Azevedo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRK - 615742/1999-0 da la . Região. Relator; Min. João Ba
tista Brito Pereira, Agravante(s): Touring Ciube do Brasil, Advoga
dofa): Dr(a). Marcelo Miranda Costa, Advogadofa): Drta). Marcelo 
Pimenlel, Agravadofs). Rosarigela Alves Serpu, Advogado(a): Drta). 
Elisio Casleilo Sá, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 617393/1999-8 da 12a. Região, 
Rciator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Aldo Furlan, 
Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Agravado(s): Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogadofa): Dr(a). Lycurgo Leite 
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Pro
cesso: AG-E-AIRR - 617443/1999-0 da 8a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Agravante(s): Companhia de Saneamento do 
Pará - COSANPA, Advogadofa): Diría). Maria de Loudes Gurgel de 
Aráujo. Agravado(s): Elcineide Maria Campos Matos, Advogadofa): 
Dr(a). Dennis Jorge Vieira Jennings, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo e condenar a Agravante ao pagamento da multa 
no importe de 5% (cinco por cerno) sobre o valor corrigido da causa, na 
forma do artigo 557, § 2o, do Código de Processo Civil.; Processo: AG
E-A1RR - 620020/1999-1 da 5a. Região, Reiator: Min. João Batista 
Brilo Pereira, Agravante(s): Empresa Baiana dc Águas e Saneamento 
S.A. - EMBASA, Advogado(a): Drta). Victor Russomano Júnior, Agra
vado(s): José Fiiomeno dos Santos. Advogadofa): Dr(a). Antônio Sousa 
Brilo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Pro
cesso: AG-E-AIRR - 625985/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brilo Pereira, Agravante(s): Rede Ferroviária Federa! S.A., 
Advogadofa): Drta). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Agravado(s): José Barbiero e Outros, Advogadofa): Dr(a), Maria He
lena do Amaral Camargo Diní, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 626446/2000-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Agravadofs): José Henrique Santos, Advogadofa): Dr(a). 
Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 626597/2000-1 da 3a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Com
panhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG,
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Advogadofa): Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Advogado(a): Drfa). 
Ciéa Gontijo Corrêa de Bessa, Agravadofs): Laércio Dias da Silva, 
Advogado(a): Dr(a). Longobardo Affonso Fiel, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
628043/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Agravante(s): Engevix Engenharia S.C. Ltda., Advogadofa): Dr(a). 
Marco Antonio Oliva, Agravado(s): Sidney Tadeu Rodrigues, Advo
gado(a): Dr(a). Reinaldo Cesar C. Perroni, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 630488/2000
4 da 6a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): 
Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogadofa): 
Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Banco Excel - Econômico 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Marcelo José Corrêa de Araújo, Agrava
dofs): Otony José Martiniano Costa, Advogado(a): Dr(a). Ana Carolina 
Martins de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 631830/2000-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Citro Maringá 
Agrícola e Comercial Ltda., Advogado(a): Dr(a). Winston Sebe, Agra
vadofs): Renato Simões Monteiro, Advogado(a): Dr(a). Wlademir Flá
vio Bonora, Decisão; por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-AIRR - 631902/2000-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Citro Maringá Agrícola e 
Comercial Ltda., Advogado(a): Dr(a). Winston Sebe, Agravado(s): Mi
guel Lima da Costa. Advogadofa): Drfa). Wlademir Flávio Bonora, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRR - 633036/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Citro Maringá Agrícola e Comercial 
Ltda., Advogado(a): Drfa). Winston Sebe, Agravado(s): Edson Roberto 
Henrique, Advogado(a): Dr(a). Adriana Márcia Fabiano, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
633043/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Agravante(s): Citro Maringá Agrícola e Comercial Ltda., Ad
vogado(a): Dr(a). Winston Sebe, Agravado(s): Celso Aparecido Lou
renço, Advogado(a): Dr(a). Enrico Caruso, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 633268/2000
3 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Agravadofs): José Tiradentes Ferreira e Ou
tros, Advogado(a): Dr(a). Ronaldo Bretãs, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 633269/2000
7 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Sílvio César Costa, Advoga
do(a): Dr(a). Paulo Ricardo Dias Bicudo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 633565/2000
9 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): 
Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, 
Agravado(s): Clécio Teixeira do Nascimento, Advogado(a): Dr(a). Wil
liam José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 635456/2000-5 da 
2a. Região, Relator; Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): 
Francisco de Assis Vieira, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges Re
sende, Advogado(a): Dr(a). Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Car
valho, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
635577/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Agravante(s): Mário Borges de Moraes e Outro, Advogado(a): Dr(a). 
Isis Maria Borges Resende, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Cou
to, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRR - 636113/2000-6 da 8a. Região, Relator: Min. João Ba
tista Brito Pereira, Agravante(s): Companhia de Saneamento do Pará 
COSANPA, Advogado(a): Dr(a). Maria de Lourdes Gurgel de Araújo, 
Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do 
Estado do Pará-STIUPA, Advogado(a): Dr(a). Jarbas Vasconcelos do 
Carmo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Pro
cesso: AG-E-AIRR - 638010/2000-2 da la . Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Telecomunicações dq Rio de 
Janeiro S.A. - TELERJ, Advogadofa): Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Agravado(s): Jaci Corrêa de Ázevedo, Advogado(a): Dr(a). Dió
genes Rodrigues Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo.; Processo: A G-E-AIRR - 638024/2000-1 da 2a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Formiline In
dústria de Laminados Ltda., Advogado(a): Dr(a). Carlos Eduardo Prín
cipe, Agravado(s): Enísio Ribeiro dos Santos, Advogado(a): Drfa). Sô
nia Maria N. de Moraes Lima, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 638030/2000-1 da 2a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravantefs): Maria 
Antonieta de Souza Praxedes, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges de 
Resende, Agravadofs): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): 
Dr(a). José Luiz Bicudo Pereira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo.; Processo: ED-E-RR - 299234/1996-6 da 3a. Re
gião, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia 
Paraibuna de Metais, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, 
Embargado(a): Marcelo Guimarães Mendes, Advogado(a): Dr(a). José 
Lúcio Fernandes, Advogado(a): Dr(a). Afonso Henrique Luderitz de 
Medeiros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara
tórios.; Processo: ED -E-RR - 301831/1996-1 da la . Região, Relator: 
Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: Sofia Helena de Souza Ba
tista, Advogado(a): Drfa). José da Silva Caldas e Outros, Embargadofa): 
Banco ABN AMRO S.Á., Advogado(a): Dr(a). Maria Crisúna Irigoyen 
Peduzzi e Outros, Decisão:.por unanimidade, acolher os Embargos De
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: ED-E-RR 
312503/1996-6 da 3 a  Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Embargante: Companhia de Fiação e Tecelagem Cedro e Cachoeira, 
Advogado(a): Dr(a). Márcio Gontijo. Embargado(a): Alexandre Afonso 
de Souza, Advogado(a): Dr(a). José Maximiliano Barald, Decisão: por 
unanimidade, acolher em parte os Embargos Declaratórios, tão-somente 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Relator.; Processo: ED-E-RR - 312847/1996-3 da 2a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Instituto 
de Oftalmologia Tadeu Cvintal S.C. Ltda., Advogadofa): Dr(a). Victor 
Russomano Júnior, Embargado(a): Banini Lopes Diegues, Advoga
do(a): Dr(a). Zilma Aparecida Silva Ribeiro Costa, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em face do caráter

meramente protelatório a eles inerente, condenar o Reclamado ao pa
gamento da multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
em favor do Embargado.; Processo: ED -E-RR - 319220/1996-5 da 3a. 
Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargadofa): Conape 
Sociedade Civil Ltda., Advogado(a): Dr(a). Júlio José de Moura, Em
bargante: Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Ad
vogado(a): Dr(a). Rogério Machado Coutinho, Advogado(a): Dr(a). 
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargadofa): Daisy Gomes Barbosa 
Rodrigues, Advogado(a): Dr(a). William José Mendes de Souza Fontes, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.; Processo: ED -E-RR - 330033/1996-2 da 2a. Re
gião, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: Rhodia S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Francisco 
Grada Gutierre, Àdvogadofa): Dr(a). Rubens Mauro Epaminondas Ro
cha, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; 
Processo: ED -E-RR - 332999/1996-5 da 9a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Vilson Toso, Advogado(a): 
Dr(a). Almir Hoffmann de Lara Júnior, Embargado(a): Telecomuni
cações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado(a): Dr(a). José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos De
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: ED -E-RR 
342250/1997-4 da 4a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Embar
gante: Banco Meridional S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto 
Maciel, Embargadofa): José de Oliveira Àntonctti, Advogado(a): Dr(a). 
Otávio Orsi de Camargo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios, e por considerá-los protelatórios, aplicar ao Em
bargante multa de i%  sobre o valor da causa, conforme previsto no art. 
538 do CPC.; Processo: ED -E-RR - 352509/1997-8 da 9a. Região, 
Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: Flávio Luiz de Oli
veira, Advogado(a): Dr(a). Zeno Simm, Advogado(a): Drfa). José Tor
res das Neves, Embargadofa): Banco Real S.A., Àdvogadofa): Drfa). 
Márcia Lyra Bergamo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-RR - 360192/1997-6 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Unibanco 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado(a): Drfa)- Robinson Ne
ves Filho e Outra, Advogado(a): Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Embargado(a): Umberto Matias Nonnenmacher, Advogado(a): Dr(a). 
Cinara Figueiró Alves, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios.; Processo: ED -E-RR - 408314/1997-3 da 18a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Fundação Estadual do Meio 
Ambiente do Estado de Goiás - FEMAGO, Procuradorfa): Drfa). So
nimar Fleury Fernandes de Oliveira, Procuradorfa): Difa). Fábia de 
Barros Amorim, Embargadofa): Sindicato dos Trabalhadores no Serviço 
Público Federal do Estado de Goiás - Sindipublico, Advogado(a): Dr(a). 
Fernando José da Nóbrega, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios.; Processo: ED-E-RR - 417785/1998-9 da 4a. 
Região, Relator Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: Sucessão 
de Odilon Lauter Carvalho e Outros, Advogado(a): Difa). Juliana Al
varenga da Cunha, Advogado(a): Dr(a). Milton Carrijo Galvão, Em
bargadofa): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advo
gado(a): Drfa). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios tão-somente para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo senhor 
Ministro Relator.; Processo: ED -E-RR - 462722/1998-5 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco do Estado de 
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogadofa): Dr(a). José Alberto Couto 
Maciel, Advogado(a): Dr(a). José Sylvio Modé, Embargadofa}: Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bragança 
Paulista e Região, Advogado(a): Dr(a). Márcia Aparecida Camacho 
Misailidis, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara
tórios, e por considerá-los protelatórios, aplicar ao Embargante multa de 
1% (um por cento) sobre o valor da causa, conforme previsto no art. 
538 do CPC.; Processo: ED-AG-E-RR - 497748/1998-0 da 3a. Re
gião, Relator. Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: José Gon
çalves dos Santos Filho, Advogado(a): Drfa). José Torres das Neves, 
Embargadofa): ACESITA - Companhia Aços Especiais Itabira, Ad
vogadofa): Drfa). Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED -E-RR -
504848/1998-9 da 3a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Tadeu Neto Sales, Advogadofa): Drfa). Maria Ephigênia 
Netto Salles, Advogadofa): Drfa). Nilton Correia, Embargadofa): Usi
nas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - Usiminas, Advogadofa): Drfa). 
Ana Maria José Silva de Alencar, Decisão: por maioria, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto, acolher os 
Embargos Declaratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, de
terminar o retomo dos autos à Turma de origem a fim de que julgue o 
Recurso de Revista Adesivo do Reclamante, como entender de direito.; 
Processo: ED-AG-E-AIRR - 506958/1998-1 da 15a- Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: TRANSERP- Empresa de 
Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A., Advogadofa): Drfa). João 
Garcia Júnior, Embargadofa): Wilson da Silva, Advogadofa): Drfa). 
Dazio Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-AIRR - 569452/1999-2 da 4a. 
Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogadofa): Drfa). Cláudio Bispo de Oliveira, Advo
gadofa): Drfa). Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embargadofa): José 
César Pimentel da Silva, Advogadofa): Drfa). João Carlos de Matos, 
Decisão:. por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.; Processo: ED -E-RR - 576201/1999-3 da 2a. Re
gião, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: Marlene Te
rezinha Ruza, Advogadofa): Drfa). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Em
bargadofa): Viação Àérea São Paulo S.A. - VASP, Advogadofa): Drfa). 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios no efeito modificativo para não conhecer dos 
Embargos.; Processo: ED-AG-E-RR - 292840/1996-1 da 3a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogadofa): Drfa). Sônia Maria R. C. de Almeida, Advogadofa): 
Drfa). Euclides Júnior Castelo Branco de Souza, Embargante: Armando 
Francisco Baeta Pires Serra, Advogadofa): Drfa). José da Silva Vieira 
Silva, Embargadofa): Os Mesmos, Decisão: chamar o feito à ordem 
para, complementando o julgamento ocorrido no dia 16/10/2000, con
signar: "I - Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios do 
Banco-Reclamado; II - Por unanimidadç, não conhecer dos Embargos 
Declaratórios do Reclamante, com ressalvas de entendimento do Ex

celentíssimo Senhor Ministro Rider Nogueira de Brito".; Processo: E 
RR - 328741/1996-5 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogadofa): 
Drfa). Nilton Correia Embargadofa): Mariano Pereira de Melo e Ou
tros, Advogadofa): Drfa). Victor Russomano Júnior, Decisão: suspender 
o julgamento do presente processo em virtude de pedido de vista re
gimental formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de 
Paula após o Exmo. Sr. Ministro Relator não ter conhecido dos Em
bargos quanto à preliminar de nulidade, mas deles ter conhecido no 
tocante ao tema "Abono de Complementação de Aposentadoria 
CVRD'1, por divergência jurisprudencial e, no mérito, ter-lhes negado 
provimento. Falou pelo Embargante o Dr. Nilton Correia e pelo Em 
bargado o Dr. Victor Russomano Júnior.; Processo: E-RR * 
349260/1997-3 da 8a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, 
Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad
vogadofa): Drfa). Luiz Gomes Palha, Embargadofa): Ministério Público 
do Trabalho, Procuradorfa): Drfa). Mário Leite Soares, Embargadofa): 
Waldemir Aranha Moreira, Advogadofa): Drfa). Jarbas Vasconcelos do 
Carmo, Decisão: suspender o julgamento do processo, em virtude de 
pedido de vista regimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Mi
nistro João Batista Brito Pereira, após o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Relator ter conhecido dos Embargos por violação do artigo 896 da CLT 
e os Excelentíssimos Senhores Ministros Vantuil Abdala, Rider No
gueira de Brito, Carlos Alberto Reis de Paula e José Luiz Vasconcellos 
deles não ter conhecido.; Processo: E -R R  - 360613/1997-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogadofa): Drfa). Luiz 
Gomes Palha, Embargadofa): Édson Pavani da Costa, Advogadofa): 
Drfa). Jéferson Barbosa Lopes. Decisão: suspender o julgamento do 
processo, em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira, após o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Relator ter conhecido dos Embargos por 
violação do artigo 896 da CLT e os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Vantuil Abdala, Rider Nogueira de Brito, Carlos Alberto Reis de Paula 
e José Luiz Vasconcellos deles não ter conhecido.; Processo: E-A IR R  
- 626413/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogadofa): Drfa). Leo
nardo Miranda Santana e Outros, Embargadofa): Emandes Frede do 
Nascimento, Advogadofa): Drfa). Helena Sá, Decisão: retirar de pauta o 
presente processo, a pedido do Excelentíssimo Senhor Ministro R e
lator.; Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezesete 
horas e cinqüenta e cinco minutos. E, para constar, eu, Diretora da 
Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, lavrei 
a presente Ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente e por mim subscrita. Brasilia, aos onze dias do mês de 
dezembro do ano dois mil.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria

Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Republicação {*)

PROCESSO

RELATOR

IMPETRANTE

ADVOGADO
INTERESSADO(A)

RXOFMS-599.182/1999.1 - T R T  DA 
15a REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE ATI
BAIA
DR. RAUL PEREIRA RAMOS 
MOISÉS APARECIDO GOMES

ADVOGADA : DR.“ DIVANISA GOMES
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE BRA
TORA GANÇA PAULISTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento à Remessa de O fí
cio.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INQUÉRITO JU D I
CIAL COM DECADÊNCIA PROCLAMADA. TUTELA AN TE
CIPAT1VA DETERMINANDO IMEDIATA REIN TEGRAÇÃO 
NO EM PREGO . A Sentença proferida no Inquérito Judicial declarou 
a decadência do pedido do Município, de autorização para rescisão do 
contrato de trabalho, e deferiu o pedido de tutela antecipada requerido 
em contestação, determinando a imediata reintegração do Requerido 
no emprego. Contra a Sentença cabe a interposição de recurso or
dinário. Logo, contra o ato de reintegração revela-se incabível o 
Mandado de Segurança, considerando os termos do art. 5°, II, da Lei 
n° 1.533/51. Recurso conhecido e desprovido.


